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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  12/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202140600177, referente ao protocolo nº 20210211211205898, do

dia 11/02/2021, às 21h12min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, maior, 

capaz, portador do RG nº 3.274.324-6 SSP/SE, CPF nº 651.676.195-72, 

residente e domiciliado na Rua Vinte e um de abril, nº 193, Bairro Dezoito 

do forte, CEP: 49072760, Aracaju/SE, vem através de sua advogada e 

procuradora in fine, (procuração anexa), respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

com CNPJ n° 09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 

n° 74 - 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos 

que a seguir expõe: 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, INCISO VII DO 

NOVO CPC) 

 

1. O Requerente opta pela NÃO realização de audiência 

conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 

II – DOS FATOS 

2. O Requerente sofreu o acidente de trânsito em 05/08/2019 

quando trafegava com sua motocicleta de placa NVI 9344, no sentido 

leste/oeste, nas proximidades do HUSE, quando uma caçamba que estava na 

sua frente parou em uma faixa de pedestres, momento em que o Autor colidiu  

no fundo da caçamba e em decorrência do acidente sofreu fratura exposta na 

perna direita e lesões pelo corpo. Em seguida foi encaminhado para o Hospital 
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de Urgência de Sergipe – HUSE para atendimento médico, conforme B.O em 

anexo. 

3. Chegando no HUSE foi diagnosticado com fratura exposta no  

MID (membro inferior direito) – tíbia, com escoriações no joelho direito e o 5º 

dedo da mão direita, tendo ficado internado, submetido a alguns 

procedimentos cirúrgicos no MID, tendo em vista posterior infecção e recebido 

os tratamentos necessários para se estabilizar, conforme prontuário e relatórios 

médicos em anexo. 

 

4. Na mesma linha, vale destacar que o Requerente depois do 

acidente de trânsito que sofreu passou por alguns tratamentos médicos, 

fisioterapêuticos e cirúrgicos, mas ainda assim, ficou com graves seqüelas em 

MID (membro inferior direito), tendo em vista o encurtamento do referido 

membro e a colocação de placas e parafusos para fixação do osso fraturado, 

conforme verifica-se nos documentos médicos juntado aos autos, o que 

resultou na perda funcional em grau intenso do membro inferior direito. 

 

5. Na mesma linha, conforme podemos observar no relatório 

médico emitido pelo Dr. Renato Teixeira, CRM 1450 – Ortopedia e 

Traumatologia, o Requerente depois do acidente de trânsito que sofreu passou 

por inúmeros tratamentos médicos e cirurgias, mas ainda assim, ficou com as 

seguintes seqüelas, tais como: sequela permanente com encurtamento do MID; 

defeito permanente cicatricial por perda de 1/3 proximal de perna direita;  

com redução de extensão do pé direito e redução de flexão do joelho direito, 

tendo resultado  na perda funcional em grau intenso do membro inferior 

direito. 

6. Apesar do Requerente ter juntado toda a documentação 

comprovando a severa lesão do MID, a Requerida deferiu o pagamento da 

indenização no valor de apenas de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), conforme se vê no documento DPVAT, aqui 

colacionada, no entanto, esta deveria ter pago ao Autor o valor de R$ 9.450,00 

(nove mil quatrocentos e cinquenta reais).  

7. Em virtude da indenização deferida a menor, não restou a 

Requerente outro meio que não fosse valer-se do Judiciário para resguardar os 

seus direitos. 

III – DO DIREITO 
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8. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, estabelece no art. 

3º, alínea II, quais são os danos coeberto por ele, que vão de morte a invalidez 

permanente e/ou parcial, bem como o reembolso com despasas médicas.  

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.”  

Grifos nossos 

 

9. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelece as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 
 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada 
(...)  
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   

(grifos nosso) 

 

10. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o Autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, apesar da Requerida ter reconhecido o 

acidente, efetuou o pagamento da indenização em valor inferior ao que o Autor 

faria jus. 
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11. Conforme podemos comprovar junto as provas aqui 

colacionadas, os laudos, relatórios e exames médicos, mostram que os 

problemas de saúde do Requerente, ocorrido após a acidente de trânsito, deixou 

como sequelas a perda funcional em grau intenso do MID, devendo a 

Requerida ser condenada a pagar a diferença da indenização paga a menor no 

valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinqueta centavos), uma vez 

que o valor que o Requerente faz jus a receber é maior que aquele pago, 

conforme podemos confirmar na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que 

estabelece valores para cada membro lesionado. 

 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 

mãos ou de ambos os pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

membro superior e de um membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 

esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de 
  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 

de função vital 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou 
  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo 
  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 

um dentre os outros dedos da 
  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 

um dos dedos do pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 

fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral exceto o sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

12. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de saúde, 

tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, onde, o 

citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até R$2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso das despesas que 

teve com seu tratamento, aqui comprovadas através da nota fiscal em anexo. 

 

IV - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

13- A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

14. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 
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Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 

específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 

disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 

das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 

do não pagamento de indenização do seguro 

DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 

 

Grifamos 

 

15. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa 

quando a seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação e esse prazo foi prorrogado para 30 dias, 

pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 

16. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, embora tenha sido deferido o seu 

pedido, a Requerida pagou a indenização a menor e fora do prazo, já que a 

Requerente fez o pedido em 08/10/2019 e só recebeu a indenização em 

13/11/2019, conforme documento intitulado “trâmite do processo 

administrativo” em anexo. 

 

17. Como vemos os documentos juntados aos autos, eram  

suficiente para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas deixadas 

por ele e ainda assim houve uma demora fora do comum até o deferimento do 

seu pedido de indenização, já que basta comprovar o acidente e as sequelas 

deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, como determina o 

artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 

Grifamos 

 

V- DO DANO MORAL 
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18. Embora o Requerente tenha conseguido o deferimento do 

pagamento da indenização, a quantia que foi paga, foi menor que a devida, 

pois, conforme documentos em anexo a Requerida pagou a quantia de apenas 

R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). No 

entanto, o Autor em virtude do acidente de transitou sofreu dano  funcional 

permanente do MID, devendo, portanto, receber a indenização no valor de R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinqueta centavos), ou seja, a diferença 

da quantia devida ao Requerente é bem significativa como podemos ver acima. 

 

19. Portanto, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

valor devido ao Requerente, prejudicou muito o Autor e sua família, que 

ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio de seu tratamento 

médico, até porque, o Requerente em decorrência do acidente acabou tornando-

se deficiente físico, necessitando de dinheiro para arcar com os inúmeros gastos 

que teve depois do acidente. O novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 

927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem 

comete ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem.   

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

 

(...) 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 

a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 

por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

20. O Requerente, em virtude de ter recebido um valor menor que 

aquele garantido por lei ficou muito frustrado, pois, além de ter sido vítima do 

acidente, sofreu e sofre com as seqüelas deixadas pelo acidente, que a limitou 

permanentemente, o deixando inclusive deficiente físico e mesmo depois de ter 

juntando todas as provas necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe 

era devida. 
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21. Além do que, o correto pagamento da indenização daria ao 

Requerente e a sua família, melhores condições, amenizando suas 

preocupações com as contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os 

mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da 

indenização, já que os valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal 

indenização apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na 

recuperação do acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – 

CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o 

pagamento de multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para 

que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi 

prorrogado para 30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o 

seu caráter de urgência. 

  
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 

específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 

disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 

das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

 

(...) 

 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 

pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 

exigível. 

 

Grifamos 

   
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:                       

 

22. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido referente a indenização, houve agressão a esse direito e 

prejuízo direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o Autor 

pudesse usar o dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é 
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esse o entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano 

moral como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 

CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 

EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 

– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 

TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 

DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 

MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 

ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 

PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 

RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO.  (Grifamos)  

 

23. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

24. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral 

sofrida, muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para 

evitar que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível 

com porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade 

econômica. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, a Autora requer a Vossa 

Excelência: 
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Advocacia e Consultoria Jurídica 

Avenida Augusto Maynard, nº 596, Bairro São José, Aracaju/SE 
email:sandrely_direito@hotmail.com 

a) A citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 

indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 

efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as 

cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada 

antecipadamente, nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao 

Requerente a diferença da indenização devida, em virtude do acidente de 

trânsito narrado acima, no valor de R$ R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete 

reais e cinqueta centavos), respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, 

da Lei  6.194/74 e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a 

limitação do Requerente não são aquelas apontadas, que seja a Requerida 

condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual corresponde ao 

danos causados em seus membros lesionados aferido por qualquer meio de 

prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 

 

 d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao 

Requerente os gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras 

despesas médicas realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde 

que advieram do acidente de trânsito narrado acima, no valor de R$ 130,00 

(cento e trinta reais), conforme recibo em anexo. 

e) Que seja reconhecido o direito da Requerente de 

receber a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude 

da indenização não ter sido paga em 15 dias ou, em 30 dias com base no 

artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

 

f) Que seja julgada procedente a demanda para 

condenar a Requerida em danos morais no montante estimado em R$ 

10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ); 
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Advocacia e Consultoria Jurídica 

Avenida Augusto Maynard, nº 596, Bairro São José, Aracaju/SE 
email:sandrely_direito@hotmail.com 

g) Requer a condenação em custas processuais, 

honorários advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% 

sobre o valor da condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o 

valor de 1 (um) salário mínimo vigente a época do julgamento da presente 

demanda, na hipótese do valor da condenação ser irrisório, ou que seja 

arbitrado um montante que Vossa Excelência entender pertinente ao trabalho 

dessa Patrona, haja vista tratar-se de verba alimentar; 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 

o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 

todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 

prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 

das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 

baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 

sem prejuízo do sustento próprio. 

 

O requerente vem informar que não tem interesse na 

realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 23.217,50 (vinte e três mil, duzentos 

e dezessete reais e cinquenta centavos) 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju, 11 de fevereiro de 2021. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíC|A CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJU .

BoLETIM DE ocoRRÊucn No: 103338/2019

DADOS DO REGISTRO
DataiHora lnício do Registro: 0211012019 09:49 Data/Hora Fim: 021101201910:07

Delegado de Polícia: Daniela Ramos Lima Barreto

DADOS DA OCORRÊNCN
Afeto: Delegacia Especial de Delitos de Trãnsito

Data/Hora do Fato: 05/08/2019 14:30

Local do Fato

Município: Aracaju (SE)

Logradouro: Avenida Presidente Tancredo Neves

Bairro: Capucho

CEP:49.000-000

Tipo do Local: Via Pública

Natureza Meio(s) Empregado(s)

1095: AUTO LESÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO Veículo

ENVOLVIDO(S)

tu

Nacional idade: Brasileira

ProÍissão: Porteiro

Estado Civil : Solteiro(a)

Naturalidade: SE - Aquidabã

Nome da Mãe: MARIZAALVES DOS SANTOS

Documento(s)

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas: 651.676.19+72

RG - Carteira de ldentidade: 32743246

Endereço

Município: Aracaju - SE

Logradouro: RUA VINTE E UM DE ABRIL

Complemento:CASA

Bairro: DEZOITO DO FORTE

Sexo: Masculino Nasc:06/05/1973

Nome do Pai: ELIAS VIEIRA DOS SANTOS

No:193

CEP: 49.072-760

oBJ ETO(S) ENVOLVIDO(S)

Grupo Veículo

GPF/CNPJ do Proprietário 651.676'195-72

Renavam 00328234745

Número do Ghassi 9C2KC16708R557789

Cor PRETA

Município Veículo Aracaju

Modelo HONDA/CG 150 FAN ESI

Quantidade '1 Unidade

Última Atualização Denatran 30/08/2019

Subgrupo Motocideta/Motoneta

Placa NVl9344

Número do Motor KC16E78557789

Ano/Modelo Fabricação 2A1 1 1201 1

UF Veículo Sergipe

MarcalModelo HONDA/CG 150 FAN ESI

Veículo Adulterado? Não

Situação Envolvido, Meio Empregado

Situação do Veículo NADA CONSTA

Nome Envolvido

VES DOS SANTOS

Delegado de Polícia Civil:Daniela Ramos Lima Barreto
lmpresso por: Laércio Figueiredo de Souza
Datadefmpressão: 02l1Ol2O1910:07
Protocolo no. Não disPonível

Página 1 de 2
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJU 'SE

BoLETIM DE OCORRÊruCN No: 103338/2019

RELATomtsróRlco
Relata que no dia, local e horário informados, transitava conduzindo sua motocicleta de placa NVl9344' no sentido

Leste/Oeste, quando nas proximidades do HUSE, uma caçamba que ia a sua frente parou em uma faixa de pedestres, e o

noticiante não conseguiu parar a tempo. colidindo no fundo da caçamba. Que com a colisão, o noticiante sofreu fratura

exposta na perna direita, e lesões pelo corpo.

ASSINATURAS

Laércio de Souza ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
(Vítima / Comunicante)Polícia

640918
pelo Atendimento

o[;;,".#ã;:;;ü!i"|ã" ilôã!'-sãs-oá-ri,iàiJçáãõàí,j;;à úúi",unicaçâo Éaba de cíim€ ou dê contrav€nçâo do códieo Peôâr Brasir€iro."

Delegado de Polícia Civil:Daniela Ramos Lima Barreto
lmpresso por: Laércio Figueiredo de Souza
Data de lmpressão: A2101201910:07
Protocolo no. Não disponível

Página 2 de 2
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190567621 Vítima: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Data do Acidente: 05/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 47

Agência: 54

Conta: 000001008132-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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10/02/2021 Seguradora Líder Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/3

(/)

                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização
    

Nesta página você pode realizar consultas sobre o andamento dos pedidos de indenização do Seguro DPVAT para acidentes de trânsito
ocorridos somente até o dia 31 de dezembro de 2020. 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados 
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190567621 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO FREITAS CORRETORA E SEGUROS EIRELI  
BENEFICIÁRIO ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 65167619572

Posição em 10-02-2021 17:48:27 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você forneceu. Por gentileza, Clique aqui (https

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

22/10/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

28/07/2020

REANÁLISE
DO PEDIDO
DO SEGURO
DPVAT



(https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/+odEWNtMdsuEmccKAbXprA==
api_key=12t9uuaAws703F___uHieB+WPSoUi0DdWDXazFDsfZRfE=)

13/11/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/6ZutM8UFUpWyZMmP+k447A
api_key=12t9uuaAws703F___uHieB+WPSoUi0DdWDXazFDsfZRfE=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Baixe o App Seguro DPVAT, da Seguradora Líder 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?

l=pt&ls=1&mt=8)  (https://play.google.com/store/apps/details?

id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

08/10/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT

 (https://apiconsultadossie.seguradoralider.com.br/api/�le/download/dyYGnI8qVYpLmyID+jC5PA==
api_key=12t9uuaAws703F___uHieB+WPSoUi0DdWDXazFDsfZRfE=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(https://www.facebook.com/SeguradoraLiderO�cial)(https://twitter.com/LiderSeguradora)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/seguradoralidero�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)
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I.4S/DÀTÀsUS HOSP]TÀL OE UTEENCTAS DE SERGIPE IIUSE

No- DO BE: 32122
cNs:

DAAA. 05/0A/2019 HORÀ: 15:OO USUÀRIO: G.TSLBITE
SETOR: 06-SUTI RÀ

iIOME
]DÀDE- - - - - - - - -
:IIDERECO,.....
CCMPLE!,ÍENTO - . -
}"IUNICIPIO. . . . .
I'IOME PÀr,/MÀE - -
RESPONSÀVEL...
PROCEDENCIÀ. . .
ÀTENDIMENTO...
CÀSO POLICIÀL.
ÀCID. TRÀBÀLHO

IDENTTFICÀCÀO DO PÀCIENTÊ
À]-ESSÀNDRO À],VES DOS SÀNTOS

46 ÀNOS NÀsC: 06l05/1973 €;" MÀSCÜt]
193

DO FORTE
UF: SE CEP... :

/MÀRrzÀ ÀtvEs Dos sÀNTos
Àl,Ex TEL...: 7998739

RUÃ 20 DE ÀBRIL
'7 042092865524A9 AÀIRRO: t8
ÀRÀCÀJU

TR,ÀZIDO PEIO SÀMU - FILHO -
18 DO FORTE
COLISÀO CàRRO X MOTO
NÀO
NÀO

PLÀNO DE SÀUDE....: NÀO
VEIO DE A.I{BúLÀNCIÀ: SIM

?RÀUMÀ: NÀO

FÀ: I fiunHq j PULSO: I TÉMP-: I PESO: J

EXAMES COMPLEMENTÀRES : tltl
tltl

tltl
RÀIO X
LIQUOR

SÀNGUE
ECG

URINÀ Í 'I TC
UL?RÀS SONOGRÀF IÀ

SUSPEITÀ DE VIOLENCIÀ OU tÍÀUS TRÀTOS: [ ] SIM f I NÀO

]ÀDCS CLINICOS: DÀTÀ PRIUEIROS SINIoI,IÀS: / /

" '.§"-t-->;-S. 6a"§^o S:»,u, o;,"-§;"4;-! ^p'i- §ê
--l -fl---"{,- ii.- al<,,., .*^ ".. 

*-Q--i Z:.' *,l,.;Ç'"'""-,-'
''---,_ $ê^ Iup q elq '1^,n--- ô."-- , o*.-' F---",+ -Jo* Ftrq 3iYô\ '

, i ;recb'Jp ;o4ffi'c# "-E:^ ff. =_*tbr:.-', xf:^-i:
SÕ- *-+- =... .- .r.i\

--o---''-
D !ÀG}IOSTICO: CID:

PRESCRICÀO I uon-rnro DÀ l,rEDrcÀc,

Àu ro. -1, =1(-\. *-.t ç §>
{ t=o

êÀ'1^tÀ\

É§

DÀ SÀIDA: 5F'q
- .l'a: [ ] DECISÀO MEDICÀ [ ] À PEDIDo

[ ] ENCÀMINHÀDO ÀO ÀMBUI,ÀTORIO
:NJ ERNÀCÀO NO PROPRIO HOSPITÀL (SE?OR):

.: I11INSFER-ENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE):
-BrTO: [ ] ÀTE 48ES t i ÀPOS 48HS

HORÀ DÀ
t I EVÀSÀO rl

SÀIDÀ: :
DESISTENCIÀ

G.{-*;*--) U" qr*.

I I ÀNÀT. PA:] FÀMIL IML

0r.

ÀSSINÀTURÀAI-TSINÀTURÀ DO PÀCIENIE/RESPONSÀVEL

tuls

DO MEDICO

p. 32
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FICHÀ DE INTERNÀCÀO
IDENTIFICACÀO DO PÀCIENTE

Feg- Definitivo - -.
Nrrmêro do CNS- -. - -
Nomê- -. -
Documento -
Data de Nascime[to
Sexo. . - .
Responsavel. . - - - - -
Nome dâ Maê..-----
Endêrêco.
Bairro - - -
Telêfone -
Municipio.
Nacionalidadê. . . - -.;uralidade. - - - - -

3620
000000000000000
ÀLESSÀNDRO ÀLVES

6 / 05 /'t 913
MÀSCUtINO

MÀRÍ ZÀ ÀLVES DOS
RUÀ 20 DE ÀBRIL
18 DO FORTE
79941397 32
2800308 - - SE
BRÀSILEIRO
SERGIPE

DOS SÀ]{rOS
Tipo :
Idade: 46 anos

SÀNTOS
193 104209286552449

Cep- : 00000-000

32122
CIRÍ'RGICO SRPA

MÀRTHÀ REBECÀ BÀRRX1TO S]LVA

Fôrma de En-trada- -:
C r inicà - ---l-.--...a
Lerto.. -\.^í- - - -. -,r:i
Data da Ynternaéao:

999 _ 031 4

DÀDOS DÀ INAERNÀCÀO
E}áERGENCIÀ NO. dO BE:

05/0a/2019
Aora da Inte 16:06
Medico Solicitant\ 04.2
Proced- Soficitado:
Diagnostico-----..:
Tdeâtlf- Operador -' :

NÀO INPORMÀDO
JOSEÀNESÀ]üOS

DE SÀIDÀ

INFORMÀDO

I NFORMÀCOES
Proc . Rêalizado:
Dt . t{r Saida:
Espêciafidade:
Tipo dê Saida:
aID Principal:

D Secundario:
Frincipal:
Sêcundario:
Outro:

I

' ,.'.{,:ç.Ê.;\-.
;:)

REA:tztDo e*2orcv,.i;,
^'Jl/Í_=_*;;
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SECREI}íRIÁ DE SÁ'iDE DO EÍTADO DE SERGIPE

SERWçO DE ORTOPÉDIA E'.ÍRAÍIMATOLOGIA
PRESCRIÇÕES DIáRIÁS

DATA. 28 I O8,t 2019 " DIH

Medicamêntos (PÍincípio ativo +

g EV 8/8hséí@P1 g lV 6/6hs

DipiÍona 2ml + 8 ml Ào lV oll Parâcêtàmol 4oets vO 6/6hs SOS

. Nãusedron Emg lv 08y'o8hs

. Antak solng EV ou 150m9 VO / Omepíãuol 40mg n/ ou VO às 6hs

Trdmalloomg+ 10O mlSt 0,9% lV ou VO 8/8hs

Profenid 10omg + 1mml5E 0,9% lV 12l12hs

rP. Cãptopril25mgVO 8/8hs se PAS > 180 mmHt e PAD > 110 mmHg sos

1!. Luftal 40 cts Vo de 8/8 hs

2p. Cle)(ane rtomg Sa 1r dia ou HepaÍina sOOOUISC 2 x diô

nerâl ,oü l.actulona mMl, vO se nâo presentâr dêjeçôes

HoÉrios de Administra

--.-.-.--.--

14e hsulina ReCülâÍ SC, após o dextÍo.
201-250:02U1
251-3m:04U1

> ou = rl01:10Ut

3O1- 350i 06Ul
351-4mr OaUl

15e. Curativos Diário. 1x diâ StO,9%+Ga.es

\i\

Dr. Sérgio Câ\râlcãnti
cRM 1822

EVOLUçÂO:

NOME:

DIAGNÓSTICO;

p. 35
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EVoLUçÃo cLíNrcÀ MULTiôrscrpLtNAR
HqsNTÁL DE URGôiclÀ OE SERdIPE - HUSE

-'.-;:::::.,---..-,.:

N'do Prontoáriq
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OCIRURGIALIMPA
UR-GIA CONTAMINADA OCIRINFECTADÀ

TOPOLOGTA DA INFECÇÃO:
O VTAS AER.EAS SUP. O PULMONÁR (
( ) curÂNÉo ( ) AP. CARDÍO-VASCUI^AR

I"
HOSPITAL DE URÇÊNCA DE SERGIPE

ATOFICHA
PACIENTE:

oraéNb-s-ffi pxs-oPERÂróRlo,

DESCRI

OCIR. POTENCIALMENTE CONIÁMINADA

) I'RINÁRiÀ (
OPLEURA

) sNc ( ) rGI
( ) ouTRos

P."à C:!-L

-ol p;*,

aÀ>aÃxÀa;l-ú<*-._n'-- ' I

DAT

ctsY"9ts-l!4u149o' 6"re s*-, --:-t
cryuR_cr4qi _§!= "e,-:+É§= -c
"qqrylq,-,8.-1Ul-ã Élü:-.- * a

^ryps*iry__@Sf a_:_Õ_aNrsresisre-Iii:-tã*?^-
oracNósnco pôs-

Asinairrê do Cirütgião

-'a,*-!6Á

ols,
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.,rú ukiÊfltüitr §ÉtcDr

Dados pessoais confirmados com o pacientslequipe+prontuário+pulseira

Termo de consenümento assinado

Checâdo fu ncionamênto do oquipamento anestésico

Aergias conhecidas:

Via aérea diftbil dou risco de broncoaipiracão
Se Slll4, os matêriâis de\êm estârdispont\lBis em saja
Avaliado risco de perda sanguínea > 5OOml (7mukg em crianças)
Se SlM, paci€nte ctele ter2 AVp c€librosos punctonados ou CvCe f,u{d; preüslo em sala

Todos os mêmbros da êquipe sê apresentam jnformando nomê e função
Equipe confirma noma do pacientê, local da cirurgia e procêdimen6-
lmagens essenciais disponivêis na sâla operáória
AntibioticoprôfilaÍa adminisbada nos últimôs 60min.

Nilâteriâis e implantes no prazo de validade

Contagem dê instrumentais, comprêssas e agulhâs estão corÍetas
Biópsia identificada com: |üme completo, data de nascimento, no do prontuário,
cirurgião e data do procedimento. I\p de amostras

bentmcados problemas com equipamentos durante o procedimento

Recornendaçôês especiajs para o pós operatório

'-r rJt;,nti t

CHECKLIST DE CIRÜRGiA SEGURA

ANTES DA INDUÇÂO ANESTESICA

Procediment€y'sÍtio ciÍúrgico confirmado com paciente+equipe+prontuário+exames

AÀIIES DA INCTSÃO ClRÚrelCA

ANTB DO PACIENTE SÂIR DA SIII ADE CE]E+AçÂO

A'IOTÂÇÕES EIE ENFERIITTG€M

^sslNATl_l 
R ,\

I{

p. 41
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dú§flitt it lfedoÁ DE §ü6?t

.lorv€ (s/abreviaçõês ):

^'^'C.L,08,

NSÍRUMEAÍÍA D()R:

)IRURGA REALIZADA:

Rrc§TRO

LÀÍERALIIIAD:

DRSÍA E] ÉsorFD,,

E coi,iAToso.rve D€ coitsclÊnlcla p ni:ocoaib fl scÀôLevro

REGTSTRO DE ENFERMAGÉM NO TRANS.OPERATóRIO

TE\icÂ atETbtca:
tr GERAL

VEI€SA

E FBEIJFAL C/
CATEIER

N GERAL

f] PEE,{JRAL S/
CÂTETER

E GERAL
@l\'BhAm

E 56AÇÀ0

E*ffio E**
E BLoa(Eo oÊ
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D ARAt\,iADoTOT Mtr cor,u'l

"rnE"t*E LÂÍE(

EE
c1/c
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CÀTEÍER

Orr
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CLORÉ<ÍI\lA
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__l 

BOÀ/BA DÊ r-'r.J 
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f n.RoscôÊo 6[ laorunon

, CAFOiACO
_i FOCO
- A,rxato* LJ FONTE OELLU

CEREBRAL (B§)

6(er uo
E i,IAGE'll

E en masve l./Xoxhcrno Ll cqa.,ocnnrt

E BRot'EoscóHo E vm-amcoscoso E or.nnos

CO,<lÀtS t E COÀIFORÍO (,rlLr-Á rlos ErsirR E-Érríco: f] BFoLAR flrror,ouan
E CABEÇA

L

nN,6o EÀ,rsE El,D O[,G PLACA OEETSÍURI C!NTAGEi' ECOIIIPRES

c ENTREC|LE RECi

)§ :t/

. E.ETRODqS COMTAGE OE Ià.STRtÀi E

-1- r.E§AO C§i_RGEA
ENTRreUE RECJ

s{\lals vtÍals

PosrçÀo: EDoRsaL E ve.nRAu _LATERAL 
- 

TATERAI 
-E;*ià U üi-G" Er-owe* I ÍREDÉB\,BURG D

F€TOFBA'IÔFüO

hITRA-oPmATÔRo

LIT(

at{oT ÇÕEs DE E!.tFEFrit AGEIú

Pô9oFffiATóRto

\ NESTESISÍA:

.§i,-+{ê:lti-
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OCIRURGIALIMPA ( )CIR PoTSNCIÁLÀ G}IIE CoNIÁMINÁDA

TOPOLOGIA DA INFECTÃO:
i l vres eÉnnas sup. ( ) puLMoNÁ& ( ) IlRsrÁxrA ( )§Nc ( ) TGI

cU-rÂNEo ( ) Ap. CARDIGVASCUIáR ( )PLEURÀ ( ) ourRos
DEScRIcÁo Do ATO CRÚRGICO

1, ?*:l&-e-aa.!À- n"4rgl-jÀ/&-À$hd,à- s&§ --E!? "ús&l-

6ilN,r"
itr3$Ia do ç{§

'.',^d,ttr$
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I wo- oo BÊ: 48118 DATA: 05/09/2019 HoÊÀ: 19:1.1 usuÀRro: wsÀI.llro-c
I CNS: SETOR: o5-ORrOPÉDIÀ ,.OF| ------ - 

'.'.------'I rDENTrFrcÀcÀo Do pÀcrENTE . tsÉfTDENTIFICÀCÀo Do PÀCIENTE . }F-NOMÊ : ÀLEXSÀNDRO ÀIYES DOS SÀNTOS -r9o' DOC-.-: 32trDÀDE.-....---: 46 ÀNos NÀSC: 06/05/1973 Y. sExo..: MAs

lMsTDÀTÀsu; , HOSPITÀI DE URGENCIÀS DB SERGIPE , HUSE

ENDERECO......: RUÀ 20 DE ÀBRIL NUMERO: 19,1
COMPLEMENTO .-t '7 042092A6552489 BÀIRRO: ,B Do FORTE
MUNICIPIO-. - - -: ÀRÀCÀ.IU IÍF i SE CEp.. -: 490
NOME PÀI/UÀE..: ELIÀS VIEIAÀ DOS SÀ'rOS /MÀRIZÀ ÀIVES DOS SANTC
RESPONSÀ\'EL - - -: MÀRICELIÀ PEREIRÀ-ESPOSÀ IEL-. - : 79
PROCEDENCIÀ- - -: ÀRÀCÀJU - CÀPITÀI 533

PLÂNO DE SÀUDE--- -: NÀO TRÀUMÀ: NÀO
ÀCID- TRÀBÀLHO: NÀO \rEIC Df e}{BUt.Àr-!aIÀ: NÀO

PÀ: I x PUTSO: II

ÀTENDfMENTO. - -: REVISÀO
CÀSO POLICIAL-: NÀO

ruüg l
EXÃ}4ES COMPI,E.{ENTÀRES: T ] RÀIOX [ ] SÀNGUE r ] URINÀ t]

I J LIQUoR Í1EcG. [ ] UtrRÀssoNoGI

I TEMP-: I ] PESO:

I t I LTQUOR Í 1ECc,- [ ] UrIRÀSSONOGF.+- /-----
I susrrrra DE vrotENcrÀ-ou MÀus rRÀTos: I I srvd t t nao

1 
aeoos cr.twrcos2z ,,/ / .sÁr.q 

pnrr,ernos srNTol,íÀs: _,

,/Í
/.'/.

ÀNOTÀ ES DÀ

I CÀO I HoRÀRÍo DÀ r.íxD

CfD:

DÀIÀ DÀ SÀIDÀ: / /
ÀLTÀ: [ ] DECISÀo MEDICÀ [ ] À pEDrDo

I I ENCÀMIN}IÀDO ÀO ÀMBIILÀTORÍO
INTERNÀCÀO NO PROPRTO HOSPITÀL (SETOR):

HORÀ DÀ
[ ] EVÀSÀo Il

SÀIDÀ:
DESI STEI','

TRÀNSFERENCIÀ (I'NIDÃDE DE SÀTIDE) :
oBITo: [ ] ÀTE 48Hs t I Àpos arresl-1 i

PÀCIENTE
'i-l
ÀS INÀTIJEÀ DO RESPONSÀVEL CÀRIMBO DO MEDIC

It,L//
t 7T;
t,'_,l

I+-----

p. 47



Rê9. Definitivo - - -:
Numêro do CNS - -...:
Noire - -. -. - -... - -..:
Documento...., - - - -:
Data dê Nascimelto:
Sêxo-. - -
Responsavê.I - . . . - - -
Nornê da Maê- -.. - - -
Endêreco.
Bairro- - - - - - - -.. ..:
Têlêfônê- - ^ - - -... -:
Municipio. . . . -.... i
Nacionalidade- - - - -:

HOSPITÀL DE T]RGENCIÀS DE SERGIPE , HI'SE

FICHÀ DE INTERNÀCÀO
IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTÉ

5420
000000000000000
ÀLEXSÀNDRO ÀI,VES
32'143246
6/05/19'13

MÀSCT'LINO
ELIÀS VIBIRÀ DOS
MÀRIZÀ ÀIVES DOS
RUÀ 20 DE ÀBRIL
18 DO FORIE
[] 999? 66s33
2800308 - sE
BRÀSILEIRO
SERGIPE

DOS SÀNIOS
Tipo :
Idade: 46 anos

SÀNIOS
sÀt{Ios

193 7 042092a65524a9
Cep.: 4900 0 -000

Nat\rralidade -

iorma de Entrada. . :
Clinica-
Leito... - - -.. -....:
Data da Internacao:
Hora da Internacao:
Mêdlco Solicitante:
Proced. Solicitado:
Diagnostj.co-......:
Identif- Operador.:

DÀDOS
4 EMERGENCIÀ
930 - PS VERDE
930 - 000 5
o6/ 09 / 2019
14:38
116.335-815-00
NÀO INTORMÀDO
NÀO INFORMÀDO
JOSEÀNESÀNTOS

DE SÀIDÀ

DÀ INTERNÀCÀO
No. do BE:

CLINICÀ t ÀSC-
4811 I

_ ÀNIONIO FRÀNCO CÀBRÀL

rNrôRuÀcoEs
Proc - Realizado:
Dt.Hr Saida:
Especialidadê:
Tipo de Saida:
CID P.incipal:
C1D Secundarlo:
Pr rncipal:

::ii:i.,.fúr= /9 [vs tzag

p. 48



SECRETáRÍÁ DE SÁ úDE DO ESTADO DE SERGIPÉ
SERVIçO DE ORTOPEDIA E 7|RAUMATOLOGIA

PREiCRIÇõES DI.ÁRTAS

í4 " DtH

Éã

DATA: í9 / (,9 / 2Oí9.

NOME; Alexsandrc Alvês do-r Satrtos 46anos - A E2

DIAGNÓSTICO (S): FratuÍe Exposte Tíbia D + HÂS + Rêtatho

EVOLUÇÃO MÉDICA:

Medicamentos (Princípio áivo + ConcentraÉo) Horários de Administra

p/ HÂS
Ze. Gelco 5âlini2ado

]e. (êfarol18 Ev8/8hsou Keffin 1s Êv 6/5hs SUSP

4e. Gentamicana 240íhc + Sf 0.996 2m ÍntEV lxdia SUSP

5s. Dipironà 2ml + a d ÂD EV ou Pârâc"taÍnot 40gts VO 6/6h§

,e. Nausedron 8ms €V oa/o8hs sos
7s. Antàk somS Ev ou ,.somg vo 1r12hsl omêprazol40mg EV ou VO às 6hs

3e. Tramãl10OmB+ 100 mlS[ 0,9% EVou VO 8/8hs SOS

,e. Profenid 100mr + lmmtsF 0,9% Ev 12l12hssos
IOe. captopril25mg VO 8/8hs sê PAS > 180 mmHge pAD > 110 mmHg SOS

l1e. Glicose 25%04âmp. EVse Glicêmia < ou - 8oh&/dlÍ,os
12s. Clexan€ ,lOmB SC 1 x dia ou íêpâína 5(pOUt SC 2 x diã

13e. Dêxtro 6/6hs SUSP

lnsulina RegulàrSC, ãpós o dextro-
201 250:02U1
251- 3m:04U1

301- 150:06U1
3s1-«n: mul

> ou = 4Ol l.oul
. Curativos Diários 1 x diã ( x )sFo,g%+Gâzês

7s capro 4oOmB EV 12l12hs

Clindãmicioa 600mg EV 6/6hs

9e Losa.tanâ somC VO 1x dia

-t
' 
" " Dr. I)âniet Bispo CRJ

r-'-'r

p. 49



EVOLUçÃO CLíNICA UULTIDISCIPLINAR
HOSPTÍÂI- DE URGÊ GIÂ DE SERGIPE ' HUSE

ADULÍO

M do Prontuário:

d/,-í;lê
1í

p. 50



ANOTAçÔES DE ÉNFÉRMAGEM

Nome do PaÉlente: áre -t -,/ó

p. 51



z.ú !s.útãi
vüewHqlN3 ro s3gÔvJ.oNV
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rrosPrrAl DE URGÊucH Pr SERGTPE
rvor-uçÃo on ENFERMAGEM

Nomo do Fâci6nle: Â§.iÊr, 
^rrrarz

Eads: Sexo:

Unidade dê Produçáor . Lêito: No do PÍontuáÍio:

aroraçÕes oe ENFERUAGEM

J gr".§-'

-g:rg1.j*:E?-àà j=4---g§-
\ r-L <Q.,

q-\l

DATA HORÂ

'üJ

l

!:i.

§=
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ANOTAÇÕES DE ENFERMAGEM

À- .?.

q
.

,l

+

,/.-.t ,

/r/"' '(
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IIOSPTTAL DE I]RGENCIA DE SERGIPE
EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM

ItomÊ do Pãêiêntê:

No do Prontuário:

DATA ANOTAÇÕES DE ENFERMAGEM

r:Y{

En,emt.

çâêd>

\t-..

(

rI
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\TA

r)
ANOTAÇÕES DE ENFERMAGEM

\r\!o
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ffi',U
sosrrrÁr or uRcÊxcrn ot soncrPt

rvor,uçÃo DE ENFERMAGEM

Nome do PacieÍ*ê: \jAXo<-ror..ano
trP do Prontuário:'süzc)

DATA :. EVoLUÇÃo

V^ -. . . .ú 'c'<t

l,
i..

:''

r'/r+.::à2-É 4 tez2'

e .&Vo . t
tfu-. 2..

t/ué"" ,4

.*ê EÕn1-q

r

. ,,/k .á-=

-r, 14t<,P : -
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IIOSPITAL DE URGÊNCIÂ DE SDRGIPE .

EVOLUÇÃO DE EI{FERMAGEM *ãil;i
Nome do Paclonte:plbZqruâ-r.- Àlr§". ,§--\!:* ldade: Sexo:

Leito: N' do Prontúáriô:

oB(:9 EvcLuçÃo

'--.-

_-

-l

p. 59



Êi,oLUçao

1-

1rá,

\{7.

.;ii
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IIOSPITAL DE URGÊNC1Â DE SERGTPE c6Í rr.rnaa

EVOLUÇÃoDEENFERMAGEM *ã*'g;

o..L L-.

,)r

Nome do Pacieúea t l- ....__l : ..YéX $**< lryrss a.'J írru*. \ ldaou: ({ L .=-
Sexo:

Le[o: § . J No do Prontuáriol

tr-

|--

DATA EvcLUç,Ào

p. 61



EVOLUçÀOI tr9E1,

,r)j4h

p. 62



53045 JLso .5

üI
z
E
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*, Íllg*:':'
HOSPITAL DE I]RGENCIÁS DE SERGIPEI

rrcru on lro crnBcrco
Il---
lD 

^r.rFN'tF. ^ 
il,

io-
crruncra il+rrzno A, A€lôtto x) cÊJt1ii(rá-a ,,^1a,4'
icrmncrÃo, on mtEMIo RoclrA
CIRURGIA REAUZADA:

ctRURcIÃo, DR ARTEMIo RoclrA

laffrÀnrs, rranr RoDRIco ALENcAR/ MR2 wALBER souzA
.á_

-ocnúncreirt"ca «,p-rt.g*§Y**^*coNTAMINADA
,iiénunêlaCoxrel"mss4 --e{B 

tr8E91194( ,L!\ur\vn r vv."'-'- '-'_

r,vFEcçao pngsnrre i lol'flssÃo? (rstr\4 ( ) NÃO 
-

TOPOIOGIA DÀ U'iFECÇÃO:
1:'ü;;REAs;ú.--i-)puu"ror'ran t )unnÁrua ( )sNc- ( )rGI
I íéih*^Neõ r-iÀr.calqrqyscula\ « rpETA !9q9§
ID'i--
:1- PACTENTEEM ,l) ,- SOB ANESTESIA

:- aNrrssppsn + *ru*r^ I .r*"oçao ou 9o'*o@l ,,',' 'z-
rl- eCeSSO ô^.cJí40 A S;ir
tÃ orssncçlo Pot Plll'tos

ffitca .tr?:q" .o c.4'i'r',o,1:1-'w
|" ?.,.n, Ü| - .?' *',

iI-- §peo nt y tt+,O c f ,nA
lg- (r I " .\q a9" I Lrt2

o »o lro ctrÚncrco

v.
t3lo9l19
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NrcnE (sJabÍêviâçõês):

,it
rR-RGlÃo u4

IMSMIÀ,E}ITADOR

qe,r-nClA PROGRAI\IADA,

REGISTRO DE ENFTRMAGEM NO TRAI{SOPERATóRP

z AtxlJAR

E soNolBÍro E rcnponoso fl coiraroso
l]ytl

T] GERAL
cOI\iBllAm

§{i;,,ss'
E omra El esoue

flBA;ffioa trIR"E GEFAL

E PEFS.FAL S/
CATEIER

LJ rearcee

E} SMAçÃO ú 4oo|Eo G
FLE(O

D rRAot-6sroi,D E atpa Ú srtrc

Í---l sucçÃo

tr
rJ

E vwrml

trlqABÇA B i,Bo trl§E B.o Eue

PRÉOFBATÔRI3

INTRA.OFEFATÔM

E oÍôRAx loezza Eorae Ea BL^KE

N NÍE\ErcAER
E I\IAGEM

E a rwnsva -trIo<ivrrno E crnirt

E vm-aennoscogo E ournos

I clwereE rFBE-a,B(FG E
rc@

tl-- trpl{ToR
- cesdnco

E+- FsÍrEELtzj

tl
ll
4

PÔSOFBATÓRO *7f 45 ril

HORA

ATBTSSTA:

GERAL
VEIIO§A

CAÍEIER

- E coer,,r

Uróm DÉGÊFi'ANIE alcoôLlcA DEGEFüTANIE

a CATEIER

-- 
LJ avP- U çocarry
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lú"
CHECKLIST DE CIRURGIA SEGURA

:(§ pessoais confirmados com o o;-........=........-.-...........-. iente+equiperpronfuáoo+pulseira
r.dir 

"nto/" 
frio 

"iúrgi"o "onfn '"do@no de consentim ento assinado

câdo funcionamênto do equipamento anestésico
gias conhecidas:

.,érea aricit erou--ãããEããGlliãffi
rM! os maEriais de\êm esFrdisponí|êis em sale
iado risco de perda sansu@
ir, paci€nte dê\ê bí 2 ÁVp calibÍosos punoonados ou CyC e íuÍdo prB\as b em sslâ

- 
p" 

"o,firma 
no-e oo p""iéirt ,IJãEI EããiÃG ãto-

\lens essenciais dis@niveis na sala operatória
)ioticoprofi laxia adm ini"trãGãlGÃãlo.i.
,riais e implantes no praro a.G-iOuou

.n""0* p.or...ffi
rmêndações êspeciais para o pós operatório

REGISTRO

,,'

=n=*:<'.'/-
1-7'

"9", da in"t raarrt"i", "oaffiiiê iCenlificada com: NomeF
oiãô ê .tâiâ .t^ ^_^^ 

o, data de nascimento, n. Oo pron ZIãl

p. 66



+----. -------------------------'-r:"::::-::-::::::--. -'..r------$.k'19'o-:x9t^:''
iya llilli:: -. - - - -::::::: -::-::::::i: -::- ::i::T- - -y:: - - - - -"diíi-^"{.r! --'--;
, Nô- Do BE: 58416 DATAT 26/09/2A19 HORÀ: 12:17 UsÜÀRIo: qêlMÀ
I css, SEToR: oS-ORTOPEDIA -a'9.r-i.'_'---'--.---_-'--;;;*i;;il;-;.;;;;;;;...--.^§§

-LDETIIJFICÀCÀO DO PÀCIENaE ^ç§'N0ME : ALEs(sÀNDRo r.LÊôHi'sritós <§f 'l ': j27a3za6

IDÀDE... -... - -: 46 rrNos ,.lÃic,-õoToiTieis td?o": tíÀscu-LrNo

'..';- 
-- vlYgPo; !93

ENDE:ECO.. -...: RUÀ 20 DE ÀtsRIt
ãô6i;;Nió: :.i iõizõózããsszagg BÀIBRô1 18 Do FoRrB

Hui,iCIlIo- - - -.: ÀRÀCÀJU ,.-Yl:-:E,-.*:E:::':":,::,:o-oooHuil;Crlro - - - - . : ÀRÀCÀJU
IioMã PÀI/ÉÀE..: ELIÀS V
r'luil;êr}lo. . . -.: ÀRÀCÀJU
iiáili' pai iuae - . , ELrÀs vrEÍRÀ Dos sÀNgos /MÀRrzÀ Àt'frs-Dos sÀNros

#'J ri§iô;:::;ieiiõer'rapmrina-isúée rEL"': ?eee766s33

PRCCEIENCIÀ...: 1B DO IORTE
ÀTENDITÊNT0- . . : TX-\UI.íÀ
êilã"il;iê;i:; iàd*-' PLÀN. DE ilP!.'-:::'Il? rRÀtn{À: NÀo

]JÀ r x mmFq I PULSO: { I TEMP': Í I ÊESO: t '

i-oro*a Co*"r*nrouS, t 1RÀIOX I I SÀNGÜE 1l URTNÀ t1Ic
r r r iiôúoi ijtce I 1 utrRÀssoNocRÀr'rÀ

I iu"ne.'^ DE vrolENcrÀ :Y-9Y:-i3:::-l-1-::Y-l-l-fi:-- ------------- --- --//

NÀT'. DÀ SÀTDÀ: / /
^.'i^. I I DECISÀO MED1CÀ [ ] À PED]DO'., ' i ; ENcAMrNttÀDo Ào Ai'ÍBULÀToRro
inrenr.Àcio No PRôPRro HosPrrÀÍ' {sEToR):

l DESISTENCIÀ

l

À-r -'f 
^I orot^.ou" oe etlreRllÀoEx, - "* \

\ Éí: Fa*

- dw N",
,7*X'

5*V*

PRÉSCRICàO I HôRÀRÍo DÀ MEDrcÀcÀo

I

I

I

I

I

I

I
I

i'
I

l

I

I
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pAÍA i)E NASCtMt

ÚRIMiNADO&
RrjrAs (t ED!

o,E / Pil

litAo uRcENrE

BoSPrrÁL CE \,OE S*GIPE GOVERNÁDiX JOÁO ÂIVÉS FUir'
Capldro. CEP 494!o-4t0. À;e[J - SeBO! T4 32rd2§0ô

€ÀLJ

Ay Tamcds N.v.6. ô.1{ -

I

I
I
I

I

i

I

I

i

i

I

I

I

I
l

I

!

I

Il
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: YS,lDÀ'IÀSUS HOSP]TÀ]- DE URGENCÍÀS DE SERGIPE - HUSE

i ài;,* '"' "'u- DA'IA,. 18/12/2019 HORà: 16:03 USUÀRI
SETOR:0s-OR?OPEDIÀ

toME
ÍDÀDE.. -.. - -.,
ENDER'CO. - -...
COMPIEMENTÔ. . .
YUNICIPIO.....
roME 

"ÀI,/MÀÊ..ir-'lsPoNsÀvEl,. - .
PROCEDENCIÀ, . .
ÀTE|{D]i4ENTO - . .
CÀSO PÔLICIÀL.
-T'CiD. TRÀBÀLHO

' - -- ------------áA\§r--
ÍDEMTFÍcÀeÀo Do PÀcrENTE ú[\ "

ÀlExsÀNDRO ÀLVE6 DQS SÀ]Í1oS D{E-.: 32?43246
46 ÀNos NÀsÇi 06/05/1973 sExo--: !.rÀscul,rNo

RúÀ 21 DE ÀBRI' NUITERo: 193
200258803940007 BÀ]RRO: 18 Do FOR?E
À.RÀCÀIU UF: SE CEP- -.: 49000-000
ÉLrÀs vrEÍRÀ Dos sÀNros /!íÀRIz ÀÍ,llEs Dos sÀNros
ESPOSÀ UÀRÍCELIÀ TEt...: 7919976653
ÀRÀCÀ,]U . CÀPITÀL 3
TRÀUMÀ
§Ào
NÀO

PIÀNO DE SÀUDE....:
VEIO DE À!,ÍBU!ÀNC IÀ:

NÀO
NÀO

TRÀUMÀ: NÀO

ipÀ:l mnüq l PULSO: { TEMP.: { I ?nso: t

{ .XÀMES COIGLEMENTÀRES: t ] RÀIO X
i [ ] r"rQuoR

[ ] SÀ,NGúE
tlEcG

URINÀ I ] TC
ULTRÀSSONOGRÀFI À

tIt]

' parÀ pRIuErRos srNToÀ{Às: / /
'ÀDCS 

CLINlCOS:

- .-1

i DIÀGNOSTICO: C ID:

PRESCRI CÀO

TRÀNSEERENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE):

I goRÀRro DÀ MEDrcÀcÀo

DÀTÀ D-\
ÀLTÀ: J ] ISÀO MED]Cà [] ÀPEDIDO

i ] ENCÀMINHÀDO ÀO À.I',IBULÀTORIO
iNTERNÀCÀO NO PROPR]O EOSPIIÀI (SEIOR).:

HORÀ DÀ
[ ] EvÀsÀo tl

SÀIDÀ:
DESISTENClÀ

cBrro: [ ] ÀTE 48IrS t I ÀiPÔS 48lrs-rl I rÀurlrÀ t i rML [ ]ÀNÀT- PÀTOL

DO

_=[iE 
'.''" -e-'-rÂ-

ÀSSI§ÀTURÀ E CÀRIMBO MED I'O

I

I
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EÂTEIID1MENTO. .'

LS!81[4lNADO]a
xtAs edED

s7rNo I

NF
PQREN:

hA Â I'}IIORIDADE:

ffi ORÉN: , '

E / FAE IPULSE{RA? (S/N}

'"4 c uA l_. úEn,tER*
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R.E L*TóRj Ô C s;PE CI ALI ZAD O

,t/d/a/' âeq a

Númcro do srnisrro

Nome ao pacie,t,fi.(fã((d .ííZé5'AI -rfur"^. Datadenâscim *r, A, 6 í7lS
Data do iúcio do trarâmento / Acidente A,f, / f , 2p ê ?(/afÊ/n / 9 /ô/Pap-"

Z?la?72ry 4 /V"?/"a,? ã,1át2"ê4a2.I - DiagÀóstico / Cau6as básicas:

frzz-lqza kaztZazz-'ar 1ft//2. ..

*rA Z,rzZ 4 %tm' ///ê/v{ ctz4?z< ,@tuzc Sr*rp
r<42 @ e t?t?ztzasz ?z&a 2 **r. * /Dffi.,éíz @?
@t ,(zza*,7t O té+?r 2a,.2 -€zzázt.*bZz,r2 ftz Çaz4fríar«Z*c ê @< r(te,4t-, a.qz Ãao. a úçzàq, aa .

zÇzz> .%a6:a" eí r& {rLO áà)-. <*:,.«. 6*, K
f<?í^//ríZê *< 4a477fr (ae*: /a, zt 4,27Qza-a:

2- Data / Tratâmento Realizâdo:

/r/at/za/e/at/zz,ç.
,fuQr*AAzrA, q d*zzzz» éoqr.- 4{aú aq@
.*%.rZ .42?a) arfuD ezZ* *,,fuz atrzfu- s 4b

-4aozz'.-,& &à "éz"ea- z*, &ê ?re,.-. e4 .*bzz
,GWt{.
át/a*/bzrrr/#/ârç
,*Zà,u p opv>a Tzazo »/*zía:bzz< ezarz ezru'
pan 4Êt zaO, a4 rO rez:2ear..ft ,-rz2 7afu ê-'7

3- Dats / Exarrqs Co@plemeítâÍes / Resultadost \ZP &r'Ui,.í(Zz*t7.r.: r'} ââ.r( éL

fr*Ç@- 4 Êz 4 z/// rÇ22 é7zz at fi zQar'-z-z-

4 2b,,)"

/é-qaz'/
lt

. ^ .q$\ \S

"*#y:w'
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l

4 - Hospitais, Ser!_ iÇos, Prcslou atendinrenlo:

4VtY/St m /4- r2z/dzrv p,@,oPâ.zct
à: ,r2í47tu2 rí4:q-

Oí/q/"uA,i=âztgarZ,zZZ:-trczz:zzsrí/tZ

5 - Descrição das perdâs funcional / Invalidez peÍmanente / pós-tlataEeüto realizados:

ZZzê--&rnn*r-
'D VZ?áíz 2z/«zz/2,< &*,.a, e zO.
e /vpfi p7var,; étc<2zz*.k,&a. Az,, é Z-a/a,/z.

4 zQq+áztA
-b -kzà,>zz,Eze zàW. «z*zrzzZ,4" fu?' e<"&
-b Zpz/â àz<,@czJZ<z-z a- 6Ç2,urcz-' a 4' 4*z,A
-e 2rezâ,fur@za)l«zzz z kz''-.sewza' 4
2,6.A.aeZrz*z/2Aâái<;zw"g<z"2zzzfu e;4/zq*ry2

&rVóí, O «Uzkk'z,
.áa/2,à1'q/é22ea-

, 6Êe,:'7'?-&i2 ("'**(4 2'
" 

@Zzr*fr,e .Z/1 ./J-/ryê.à _-.ç)r, .âzz,4a á
,?'42rr&<q-âo<2,&..

âzzâ,q<) â2.êa,âzre-

.?aÁl*r**r,
9 - Médico responsável pela avaliação apó§ :rnálise da documentação do primeilo atendimento Eédico /
Itrtemação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complemcltares:

F*", {079) 321í-s368

Ruâ llaporanga, BaiÍo Gêtulio Vargás 598

Alenção: As sequelas das lesões soJrtdas só poderan ser determinadas apos decorridos 60,90,
180". t,ano ou mais ten,o do alta defnÍ'n-o 

- ^u - - -,^,**c,gN$Qq?LyfW
consultóÍio dê ortopêdia e Íraumatologiâ or Renato Íêixeira.
Rua ltaporãngâ, s98 - cEP:49055,330, Arâcâju - SE, Telefones: (079)3211-s368/ 9afi-5]391aw8.227o

6 - Altâ definitiva do tratamenÍo:

7 - Daa do Exame rkr Paciente

8 - Segue Exame Alexo ,q.Wrz az fu2"'2,Q214p

A\-\inutwo e Cdrinbo
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/4sts,/ zzléa ZZ/çi O; S.l,t/b
"êzr/o

;.".^,"^ O/V/
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  12/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  25/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à

realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze)

dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência 

por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de

Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados. Aracaju/SE, 24 de fevereiro de

2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600177 - Número Único: 0007340-87.2021.8.25.0001
Autor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda

   a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
    audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu

 advogado, via DJe, para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
 em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10

(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação,
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e

que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que
por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370771-81. fl: 1/2
em 25/02/2021 às 12:32:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 24 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/02/2021, às 12:32:10

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000370771-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370771-81. fl: 2/2
em 25/02/2021 às 12:32:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 07/06/2021, às 09h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação Presencial-8/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) por meio de seu(s) patrono(s),

via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter sido marcada na

modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por

medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a

instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a

plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala8cejusc.aju para a

videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 07/06/2021, às 09h:30min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação Presencial-8/2021.Não obstante a audiência ter sido marcada na modalidade presencial, esta

poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por medida de prevenção ao contágio

pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud

Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada sendo o link de acesso:

https://us02web.zoom.us/my/sala8cejusc.aju para a videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja

interesse na realização da audiência por videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da

audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Avenida Augusto Maynard, nº 596, Bairro São José, Aracaju/SE 
email:sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, maior, 

capaz, portador do RG nº 3.274.324-6 SSP/SE, CPF nº 651.676.195-72, 

residente e domiciliado na Rua Vinte e um de abril, nº 193, Bairro Dezoito 

do forte, CEP: 49072760, Aracaju/SE, vem através de sua advogada e 

procuradora in fine, (procuração anexa), respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

com CNPJ n° 09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, 

n° 74 - 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos 

que a seguir expõe: 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, INCISO VII DO 

NOVO CPC) 

 

1. O Requerente opta pela NÃO realização de audiência 

conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 

II – DOS FATOS 

2. O Requerente sofreu o acidente de trânsito em 05/08/2019 

quando trafegava com sua motocicleta de placa NVI 9344, no sentido 

leste/oeste, nas proximidades do HUSE, quando uma caçamba que estava na 

sua frente parou em uma faixa de pedestres, momento em que o Autor colidiu  

no fundo da caçamba e em decorrência do acidente sofreu fratura exposta na 

perna direita e lesões pelo corpo. Em seguida foi encaminhado para o Hospital 
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de Urgência de Sergipe – HUSE para atendimento médico, conforme B.O em 

anexo. 

3. Chegando no HUSE foi diagnosticado com fratura exposta no  

MID (membro inferior direito) – tíbia, com escoriações no joelho direito e o 5º 

dedo da mão direita, tendo ficado internado, submetido a alguns 

procedimentos cirúrgicos no MID, tendo em vista posterior infecção e recebido 

os tratamentos necessários para se estabilizar, conforme prontuário e relatórios 

médicos em anexo. 

 

4. Na mesma linha, vale destacar que o Requerente depois do 

acidente de trânsito que sofreu passou por alguns tratamentos médicos, 

fisioterapêuticos e cirúrgicos, mas ainda assim, ficou com graves seqüelas em 

MID (membro inferior direito), tendo em vista o encurtamento do referido 

membro e a colocação de placas e parafusos para fixação do osso fraturado, 

conforme verifica-se nos documentos médicos juntado aos autos, o que 

resultou na perda funcional em grau intenso do membro inferior direito. 

 

5. Na mesma linha, conforme podemos observar no relatório 

médico emitido pelo Dr. Renato Teixeira, CRM 1450 – Ortopedia e 

Traumatologia, o Requerente depois do acidente de trânsito que sofreu passou 

por inúmeros tratamentos médicos e cirurgias, mas ainda assim, ficou com as 

seguintes seqüelas, tais como: sequela permanente com encurtamento do MID; 

defeito permanente cicatricial por perda de 1/3 proximal de perna direita;  

com redução de extensão do pé direito e redução de flexão do joelho direito, 

tendo resultado  na perda funcional em grau intenso do membro inferior 

direito. 

6. Apesar do Requerente ter juntado toda a documentação 

comprovando a severa lesão do MID, a Requerida deferiu o pagamento da 

indenização no valor de apenas de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), conforme se vê no documento DPVAT, aqui 

colacionada, no entanto, esta deveria ter pago ao Autor o valor de R$ 9.450,00 

(nove mil quatrocentos e cinquenta reais).  

7. Em virtude da indenização deferida a menor, não restou a 

Requerente outro meio que não fosse valer-se do Judiciário para resguardar os 

seus direitos. 

III – DO DIREITO 
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8. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, estabelece no art. 

3º, alínea II, quais são os danos coeberto por ele, que vão de morte a invalidez 

permanente e/ou parcial, bem como o reembolso com despasas médicas.  

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.”  

Grifos nossos 

 

9. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelece as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 
 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada 
(...)  
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   

(grifos nosso) 

 

10. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o Autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, apesar da Requerida ter reconhecido o 

acidente, efetuou o pagamento da indenização em valor inferior ao que o Autor 

faria jus. 
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11. Conforme podemos comprovar junto as provas aqui 

colacionadas, os laudos, relatórios e exames médicos, mostram que os 

problemas de saúde do Requerente, ocorrido após a acidente de trânsito, deixou 

como sequelas a perda funcional em grau intenso do MID, devendo a 

Requerida ser condenada a pagar a diferença da indenização paga a menor no 

valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinqueta centavos), uma vez 

que o valor que o Requerente faz jus a receber é maior que aquele pago, 

conforme podemos confirmar na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que 

estabelece valores para cada membro lesionado. 

 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 

mãos ou de ambos os pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

membro superior e de um membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 

esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de 
  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 

de função vital 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou 
  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo 
  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 

um dentre os outros dedos da 
  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 

um dos dedos do pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 

fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral exceto o sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

12. Quanto ao reembolso com os gastos de seu tratamento de saúde, 

tal direito também esta garantido no art. 3º, alínea III da Lei 6.194/74, onde, o 

citado artigo diz que o valor máximo para o reembolso é de até R$2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), o que lhe garante assim, o reembolso das despesas que 

teve com seu tratamento, aqui comprovadas através da nota fiscal em anexo. 

 

IV - DA MULTA PELO NÃO PAGAMENTO DO SEGURO 

SEGUINDO A RESOLUÇÃO RESOLUÇÃO CNSP N° 14/95 

 

13- A resolução CNPS nº 14/95 elaborada pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, criaram algumas penalidade 

para as segurados que não cumprissem as normas que regulam o contrato de 

seguro. 

14. Tal resolução trás a seguinte redação em seu artigo 10, II: 
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Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 

específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 

disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 

das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

(...) 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos 

do não pagamento de indenização do seguro 

DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apresentação 

da documentação legalmente exigível. 

 

Grifamos 

 

15. Como vemos a resolução previu o pagamento de multa 

quando a seguradora não fizer o pagamento da indenização em 15 dias após a 

apresentação da documentação legal, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação e esse prazo foi prorrogado para 30 dias, 

pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74. 

 

16. O Requerente, quando fez o pedido de forma administrativa, 

juntou toda a documentação exigida em lei, embora tenha sido deferido o seu 

pedido, a Requerida pagou a indenização a menor e fora do prazo, já que a 

Requerente fez o pedido em 08/10/2019 e só recebeu a indenização em 

13/11/2019, conforme documento intitulado “trâmite do processo 

administrativo” em anexo. 

 

17. Como vemos os documentos juntados aos autos, eram  

suficiente para comprovar o acidente de trânsito sofrido e as sequelas deixadas 

por ele e ainda assim houve uma demora fora do comum até o deferimento do 

seu pedido de indenização, já que basta comprovar o acidente e as sequelas 

deixadas por ele para ter direito a receber a indenização, como determina o 

artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 

Grifamos 

 

V- DO DANO MORAL 
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18. Embora o Requerente tenha conseguido o deferimento do 

pagamento da indenização, a quantia que foi paga, foi menor que a devida, 

pois, conforme documentos em anexo a Requerida pagou a quantia de apenas 

R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). No 

entanto, o Autor em virtude do acidente de transitou sofreu dano  funcional 

permanente do MID, devendo, portanto, receber a indenização no valor de R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinqueta centavos), ou seja, a diferença 

da quantia devida ao Requerente é bem significativa como podemos ver acima. 

 

19. Portanto, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

valor devido ao Requerente, prejudicou muito o Autor e sua família, que 

ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio de seu tratamento 

médico, até porque, o Requerente em decorrência do acidente acabou tornando-

se deficiente físico, necessitando de dinheiro para arcar com os inúmeros gastos 

que teve depois do acidente. O novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 

927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem 

comete ato ilícito que viola direito e causa dano a outrem.   

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

 

(...) 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 

 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 

a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 

por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 

20. O Requerente, em virtude de ter recebido um valor menor que 

aquele garantido por lei ficou muito frustrado, pois, além de ter sido vítima do 

acidente, sofreu e sofre com as seqüelas deixadas pelo acidente, que a limitou 

permanentemente, o deixando inclusive deficiente físico e mesmo depois de ter 

juntando todas as provas necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe 

era devida. 
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21. Além do que, o correto pagamento da indenização daria ao 

Requerente e a sua família, melhores condições, amenizando suas 

preocupações com as contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os 

mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da 

indenização, já que os valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal 

indenização apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na 

recuperação do acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – 

CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o 

pagamento de multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para 

que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi 

prorrogado para 30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o 

seu caráter de urgência. 

  
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 

específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 

disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 

das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  

 

(...) 

 

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 

pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 

exigível. 

 

Grifamos 

   
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

 

§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:                       

 

22. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido referente a indenização, houve agressão a esse direito e 

prejuízo direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o Autor 

pudesse usar o dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é 
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esse o entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano 

moral como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 

CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 

EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 

– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 

TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 

DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 

MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 

ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 

PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 

RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO.  (Grifamos)  

 

23. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

24. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa moral 

sofrida, muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para 

evitar que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível 

com porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade 

econômica. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, a Autora requer a Vossa 

Excelência: 
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a) A citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 

indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 

efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as 

cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada 

antecipadamente, nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao 

Requerente a diferença da indenização devida, em virtude do acidente de 

trânsito narrado acima, no valor de R$ R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete 

reais e cinqueta centavos), respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, 

da Lei  6.194/74 e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a 

limitação do Requerente não são aquelas apontadas, que seja a Requerida 

condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual corresponde ao 

danos causados em seus membros lesionados aferido por qualquer meio de 

prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 

 

 d) Que seja a Requerida condenada a restituir ao 

Requerente os gastos que teve com consultas, remédios, tratamento e outras 

despesas médicas realizadas para o tratamento de seus problemas de saúde 

que advieram do acidente de trânsito narrado acima, no valor de R$ 130,00 

(cento e trinta reais), conforme recibo em anexo. 

e) Que seja reconhecido o direito da Requerente de 

receber a multa prevista na resolução CNPS nº 14/95, artigo 10, II, em virtude 

da indenização não ter sido paga em 15 dias ou, em 30 dias com base no 

artigo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais); 

 

f) Que seja julgada procedente a demanda para 

condenar a Requerida em danos morais no montante estimado em R$ 

10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ); 
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g) Requer a condenação em custas processuais, 

honorários advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% 

sobre o valor da condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o 

valor de 1 (um) salário mínimo vigente a época do julgamento da presente 

demanda, na hipótese do valor da condenação ser irrisório, ou que seja 

arbitrado um montante que Vossa Excelência entender pertinente ao trabalho 

dessa Patrona, haja vista tratar-se de verba alimentar; 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 

o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 

todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 

prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 

das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 

baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 

sem prejuízo do sustento próprio. 

 

O requerente vem informar que não tem interesse na 

realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 23.217,50 (vinte e três mil, duzentos 

e dezessete reais e cinquenta centavos) 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju, 11 de fevereiro de 2021. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600177 - Número Único: 0007340-87.2021.8.25.0001
Autor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda

   a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
    audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu

 advogado, via DJe, para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
 em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10

(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação,
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e

que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que
por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370771-81. fl: 1/2
em 25/02/2021 às 12:32:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 24 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/02/2021, às 12:32:10

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000370771-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370771-81. fl: 2/2
em 25/02/2021 às 12:32:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 19/03/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 18/03/2021, às 10:44:16.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  05/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210331160104371 às 16:01 em 31/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2796764- C3/ 2021-00864/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202140600177 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/08/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/10/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 05/08/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) de acordo com a 

lesão apresentada pela vítima. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

p. 101



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas, 

isso porque não há que se falar em efetiva despesa, necessária por tratamento médico. 

Conforme se observa no recibo de página 72, o autor busca reembolso por consulta medico com fito de elaborar 

laudo para subsidiar a sua ação (págs. 71/72), o que não se mostra cabível para fins de reembolso pelo Seguro 

DPVAT. 

Além disso, não há qualquer encaminhamento ao médico em questão, para que se pudesse afirmar ser 

necessária a consulta em questão, não havendo como afirmar que têm indicação médica para o tipo de lesão 

acometida pela vítima. 

                                                           
5
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas com consulta que excede o que foi prescrito 

como adequado ao tratamento pelo profissional7. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas8, face à ausência de prescrição médica específica e 

qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

                                                           
7
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

8
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora, nas páginas 71/72, não 

fornece todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias 

para o deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 
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Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas.  

 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético9. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios10. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

                                                           
9
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

10
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação11. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação12 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios13, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

                                                           
11

“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

12
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

13
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 25 de março de 2021. 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, em curso perante a VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00073408720218250001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021. 

 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A
3190567621 Aracaju Invalidez Permanente

05/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). PGS 5,14
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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Ob§.: Dados obtidos medirnte anáIise do pnontuário, sem ter contato proÍissional com o pacienie, lsto é, o responsabilidade

do atendimento cabe aos médicos que o assistiram.
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Reg. Definitivo-..
Numero do CNS
Nome
Document o
Data de Nascimento
Sexo
Responsavel. . -
Nome da Mae
Endereco. .
Bai rro

Municipio
Nac ional_ idade

" l:-ural idade

HOSPTTAL DE URGENCIAS DE SERGIPE HUSE

FICHA DE INTERNACAO
TDENTIFTCACAO DO PACIENTE

3620
000000000000000
ALESSANDRO ALVES

6/05/1973
MASCUL]NO

MARTZA ALVES DOS
RUA 2A DE ABRTL 1

1 8 DO FORTE
7 9981 397 32
2BOO3OB SE
BRAS T LE IRO
SERGIPE

t
â

. DADOS DA INTERNÀCAO
4' - EMERGENCTA No. do BE:
91 8 CENTRO CIRURGICO SRPA
999 .031 4
05/08/2019
16:06

321 22

004 .230.565-90
NÀO INFORMADO
NAO INFORMADO
JOSEANESANTOS

DE SATDA

DOS SANTOS
Tipo :
Idade: 46 anos

SANTOS
93 7 042A9286552489

Cep.: 00000-000

Forma de nt\rada. .
Clrnica... .(..
Leito. . ,'v l.
Data da Ynternacao

_ MARTHA REBECA BARRETO STLVA

INFORMACOES
Proc.Realizado:
Dt . Hr Sai_da:
Especialidade:
Tipo de Saida:

. CID Principal:
'-,_ D Secundàrio:
Principal:
Secundario:
Outro:

Hora da Internacao:
Medico So]icitante
Proced. Solicitado
Diagrnostico. .
Identif . Operador.'

RA%
.Etrq.98JAXJü7

q::-,'
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BOLETIM DE ANESTESIA
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IOME (s/ebreviagões):

)ATA:

\NESTESISTA:

NSTRUMENTADOR:

]RURGIA PROGRA
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,9,

I

,,
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(Saí.dalsala) H

'.fF
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Drd"r Gsoais confirmados com o paciente+equipe+prontuário+pulseira

prpcedimento/sítio cirúrgico confirmado com paciente+equipe+prontuário+exames

-

Termo de consêntimento assinado

Checado funcionamento do equipamento anestésico

Aergias conhecidas:

Via áerea difícil e/ou risco de broncoaspiração
Se SlM, os materiai! devem estar dispon

Mli"dtaúo de perda sanguínea > 500m1 (7ml/kg em crianças)

s" érú,paciente deve ter 2 AVp ãalibrosos punlonados ou cvc e fluÍdo previsto em sala

Todos os membros da equipe se apresentam informando nome e função

ffianomedopaciente,localdacirurgiagprocedimento
lmagens essenciais digpqnÍveis n? sa

Antibioticoprofilaxia administrada nos últimos 60min.

Materiais e implantes no prazo de validade

-àntagem de instrumentais, compressas e agulhas estão corretas
+

m:t.tornecompleto,datadenascimento,nodoprontuário,
cirurgião e data do procedimento. No de amostrgs-
ldentificados problemas com equipamentos durante o procedimento

Recomendaçôes especiais para o pos operatÓrio

REGISTRO

C

10

11

CHECKLIST DE C]RURGIA SEGURA

A§fi''HS DA.INCIS,ÃO CIRURGICA

E S"AIR, DASALA DE CIPERAÇÃO

AII|OTAÇ;ÔES DE ENiFERM'AG1EM

-IORA

ÉNCAMINFIADO PARA:

ANTES DA INDUÇÂo nmEsTES:lCA

'12

13

lro
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SECRETARIADE SAUDE DO ESTADO DE SERGIPE
SERWÇ O DE OnrOpnOta E TRAUMATOLOGTA

PREscRrçÕrs otÁrues

DATA. 28 I 08/ 2íc19

NOME:

O DIH

DIAGNOSTICO:

Medicamentos (Princípio ativo + Conce

. Gelco Salinizado

e EV 8/8hselt'gífu1g lV 6/6hs

e. Dipirona2ml + 8 ml AD lV ou Paracetamol40gts VO 6/6hs SOS

. Nausedron 8mg lV 08/08hs

. Antak 50mg EV ou 150mg VO / Omeprazo! 40mg lV ou VO às 6hs

. Tramal 100mg + 100 ml SF O,gyo tV ou VO B/Shs

. Profenid 100mg + 100m1 SF O,9o/o tV ll/tàhs
. Captopril 25mg VO 8/8hs se PAS > 180 mmHg e pAD > 110 mmHg SOS

1s. Luftal 40 gts VO de 8/8 hs

. Clexane 40mg SC 1 x dia ou Heparina 5000U1 SC 2 x dia
e. Dextro 6/6hs se Diabéüco

6e SSW 6/6hs

ineral ,ou |actulona 20 MI, VO se não presentar dejeções

14e lnsulina Regular SC, após o dextro.
2Ot- 250:02U1
25!- 300:04U1

> ou = 401: 10Ul
15e. Curativos Diários 1 x dia SF 0,9% + Gazes

301 - 350: 06Ul
351 - 400: 08Ul

Horários de Admi

/\D

Jrf
À

Sérgio Cavalcanti
CRM L822

EVOLUÇÂO:

GS
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HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE
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SECRETARIADE SAITDE DO ESTADO DE SERGIPE
9ERWÇO DE ORTOPEDTA E TRAUMAT OLO GrA

a,

RELATORIO MEDICO

O (a) paciente

tendo sido submeüdo(a), ( )a.tratamento cirúrgico ( ) conservador)

foi atendido (a), nesta unidade dia / /
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R.E L*TóRj Ô C s;PE CI ALI ZAD O

,t/d/a/' âeq a

Númcro do srnisrro

Nome ao pacie,t,fi.(fã((d .ííZé5'AI -rfur"^. Datadenâscim *r, A, 6 í7lS
Data do iúcio do trarâmento / Acidente A,f, / f , 2p ê ?(/afÊ/n / 9 /ô/Pap-"

Z?la?72ry 4 /V"?/"a,? ã,1át2"ê4a2.I - DiagÀóstico / Cau6as básicas:

frzz-lqza kaztZazz-'ar 1ft//2. ..

*rA Z,rzZ 4 %tm' ///ê/v{ ctz4?z< ,@tuzc Sr*rp
r<42 @ e t?t?ztzasz ?z&a 2 **r. * /Dffi.,éíz @?
@t ,(zza*,7t O té+?r 2a,.2 -€zzázt.*bZz,r2 ftz Çaz4fríar«Z*c ê @< r(te,4t-, a.qz Ãao. a úçzàq, aa .

zÇzz> .%a6:a" eí r& {rLO áà)-. <*:,.«. 6*, K
f<?í^//ríZê *< 4a477fr (ae*: /a, zt 4,27Qza-a:

2- Data / Tratâmento Realizâdo:

/r/at/za/e/at/zz,ç.
,fuQr*AAzrA, q d*zzzz» éoqr.- 4{aú aq@
.*%.rZ .42?a) arfuD ezZ* *,,fuz atrzfu- s 4b

-4aozz'.-,& &à "éz"ea- z*, &ê ?re,.-. e4 .*bzz
,GWt{.
át/a*/bzrrr/#/ârç
,*Zà,u p opv>a Tzazo »/*zía:bzz< ezarz ezru'
pan 4Êt zaO, a4 rO rez:2ear..ft ,-rz2 7afu ê-'7

3- Dats / Exarrqs Co@plemeítâÍes / Resultadost \ZP &r'Ui,.í(Zz*t7.r.: r'} ââ.r( éL

fr*Ç@- 4 Êz 4 z/// rÇ22 é7zz at fi zQar'-z-z-

4 2b,,)"

/é-qaz'/
lt

. ^ .q$\ \S

"*#y:w'
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l

4 - Hospitais, Ser!_ iÇos, Prcslou atendinrenlo:

4VtY/St m /4- r2z/dzrv p,@,oPâ.zct
à: ,r2í47tu2 rí4:q-

Oí/q/"uA,i=âztgarZ,zZZ:-trczz:zzsrí/tZ

5 - Descrição das perdâs funcional / Invalidez peÍmanente / pós-tlataEeüto realizados:

ZZzê--&rnn*r-
'D VZ?áíz 2z/«zz/2,< &*,.a, e zO.
e /vpfi p7var,; étc<2zz*.k,&a. Az,, é Z-a/a,/z.

4 zQq+áztA
-b -kzà,>zz,Eze zàW. «z*zrzzZ,4" fu?' e<"&
-b Zpz/â àz<,@czJZ<z-z a- 6Ç2,urcz-' a 4' 4*z,A
-e 2rezâ,fur@za)l«zzz z kz''-.sewza' 4
2,6.A.aeZrz*z/2Aâái<;zw"g<z"2zzzfu e;4/zq*ry2

&rVóí, O «Uzkk'z,
.áa/2,à1'q/é22ea-

, 6Êe,:'7'?-&i2 ("'**(4 2'
" 

@Zzr*fr,e .Z/1 ./J-/ryê.à _-.ç)r, .âzz,4a á
,?'42rr&<q-âo<2,&..

âzzâ,q<) â2.êa,âzre-

.?aÁl*r**r,
9 - Médico responsável pela avaliação apó§ :rnálise da documentação do primeilo atendimento Eédico /
Itrtemação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complemcltares:

F*", {079) 321í-s368

Ruâ llaporanga, BaiÍo Gêtulio Vargás 598

Alenção: As sequelas das lesões soJrtdas só poderan ser determinadas apos decorridos 60,90,
180". t,ano ou mais ten,o do alta defnÍ'n-o 

- ^u - - -,^,**c,gN$Qq?LyfW
consultóÍio dê ortopêdia e Íraumatologiâ or Renato Íêixeira.
Rua ltaporãngâ, s98 - cEP:49055,330, Arâcâju - SE, Telefones: (079)3211-s368/ 9afi-5]391aw8.227o

6 - Altâ definitiva do tratamenÍo:

7 - Daa do Exame rkr Paciente

8 - Segue Exame Alexo ,q.Wrz az fu2"'2,Q214p

A\-\inutwo e Cdrinbo
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALEXSANDRO ALVES DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

05/08/2019Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

3190567621Número do Sinistro:

651.676.195-72

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

ASL-0344792/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 16/09/2020
Nome: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Data do cadastramento: 16/09/2020
Nome: CARLOS KLEBER SILVEIRA SANTOS

CPF: 949.200.525-53CPF: 651.676.195-72

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS CARLOS KLEBER SILVEIRA SANTOS

p. 157



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190567621 Vítima: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Data do Acidente: 05/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190567621 Vítima: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Data do Acidente: 05/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 47

Agência: 54

Conta: 000001008132-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190567621 Vítima: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Data do Acidente: 05/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 24/07/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíC|A CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJU .

BoLETIM DE ocoRRÊucn No: 103338/2019

DADOS DO REGISTRO
DataiHora lnício do Registro: 0211012019 09:49 Data/Hora Fim: 021101201910:07

Delegado de Polícia: Daniela Ramos Lima Barreto

DADOS DA OCORRÊNCN
Afeto: Delegacia Especial de Delitos de Trãnsito

Data/Hora do Fato: 05/08/2019 14:30

Local do Fato

Município: Aracaju (SE)

Logradouro: Avenida Presidente Tancredo Neves

Bairro: Capucho

CEP:49.000-000

Tipo do Local: Via Pública

Natureza Meio(s) Empregado(s)

1095: AUTO LESÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO Veículo

ENVOLVIDO(S)

tu

Nacional idade: Brasileira

ProÍissão: Porteiro

Estado Civil : Solteiro(a)

Naturalidade: SE - Aquidabã

Nome da Mãe: MARIZAALVES DOS SANTOS

Documento(s)

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas: 651.676.19+72

RG - Carteira de ldentidade: 32743246

Endereço

Município: Aracaju - SE

Logradouro: RUA VINTE E UM DE ABRIL

Complemento:CASA

Bairro: DEZOITO DO FORTE

Sexo: Masculino Nasc:06/05/1973

Nome do Pai: ELIAS VIEIRA DOS SANTOS

No:193

CEP: 49.072-760

oBJ ETO(S) ENVOLVIDO(S)

Grupo Veículo

GPF/CNPJ do Proprietário 651.676'195-72

Renavam 00328234745

Número do Ghassi 9C2KC16708R557789

Cor PRETA

Município Veículo Aracaju

Modelo HONDA/CG 150 FAN ESI

Quantidade '1 Unidade

Última Atualização Denatran 30/08/2019

Subgrupo Motocideta/Motoneta

Placa NVl9344

Número do Motor KC16E78557789

Ano/Modelo Fabricação 2A1 1 1201 1

UF Veículo Sergipe

MarcalModelo HONDA/CG 150 FAN ESI

Veículo Adulterado? Não

Situação Envolvido, Meio Empregado

Situação do Veículo NADA CONSTA

Nome Envolvido

VES DOS SANTOS

Delegado de Polícia Civil:Daniela Ramos Lima Barreto
lmpresso por: Laércio Figueiredo de Souza
Datadefmpressão: 02l1Ol2O1910:07
Protocolo no. Não disPonível
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJU 'SE

BoLETIM DE OCORRÊruCN No: 103338/2019

RELATomtsróRlco
Relata que no dia, local e horário informados, transitava conduzindo sua motocicleta de placa NVl9344' no sentido

Leste/Oeste, quando nas proximidades do HUSE, uma caçamba que ia a sua frente parou em uma faixa de pedestres, e o

noticiante não conseguiu parar a tempo. colidindo no fundo da caçamba. Que com a colisão, o noticiante sofreu fratura

exposta na perna direita, e lesões pelo corpo.

ASSINATURAS

Laércio de Souza ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
(Vítima / Comunicante)Polícia

640918
pelo Atendimento

o[;;,".#ã;:;;ü!i"|ã" ilôã!'-sãs-oá-ri,iàiJçáãõàí,j;;à úúi",unicaçâo Éaba de cíim€ ou dê contrav€nçâo do códieo Peôâr Brasir€iro."

Delegado de Polícia Civil:Daniela Ramos Lima Barreto
lmpresso por: Laércio Figueiredo de Souza
Data de lmpressão: A2101201910:07
Protocolo no. Não disponível
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 07/06/2021 às 09:30h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia

designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Contestação tempestiva, movimento do dia 05/04/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ao requerente para, em 15 dias, manifestar-se acerca da contestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  04/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Avenida Augusto Maynard, nº 596, Bairro São José, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

Processo nº 202140600177 

 

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, devidamente qualificado 

nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, 

vem, por conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, 

apresentar sua manifestação à contestação. 

01. Ao contrário do alegado pela Ré, não há que se falar em quitação 

da indenização só porque foi efetuada um pagamento na esfera administrativa, 

pois, a partir do momento em que o valor pago ao Requerente foi bem menor que 

o devido, o Autor tem plenos direitos de requerer junto ao judiciário a diferença 

do valor recebido a menor. 

02. Com relação a alegação de ausência do laudo do IML 

quantificando a lesão, bem como de que documentos produzidos por médicos 

particulares não devem servir prova, disso, podemos notar que a Ré traz 

argumentos frágeis, desejando a juntada de documento que a lei não estabelece 

sua obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro quando diz 

que, o pagamento da indenização será feito, por simples prova do acidente e dos 

danos decorrente. 

03. Nesse sentido, é notória das provas presentes nos autos, que o 

Requerente cumpriu com todas as determinações legais, inclusive, juntou laudos, 

exames e prontuário médico emitidos por profissionais de saúde gabaritado e 

credenciado para isso, no qual atestaram os problemas de saúde do mesmo, 

conclui-se assim que as provas trazidas aos autos são suficientes para comprovar 

o acidente e as sequelas deixadas por  ele.   Vejamos o referido artigo: 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos)  
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Avenida Augusto Maynard, nº 596, Bairro São José, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

04. Quanto a alegação do pagamento proporcional a lesão, o 

Requerente na Exordial também informou que os valores a serem pagos devem 

sim levar em consideração o descrito na tabela determinada pela Lei nº 

11.945/2009, assim como o informado na S. 474 do STJ e justamente por isso, 

observou-se que a quantia paga ao Autor foi menor do que o valor que o mesmo 

faz jus. 

05. No tocante a alegação do Requerido, inerente a ausência de nexo 

de causalidade entre as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito e as despasas 

médicas, tal alegação não tem fundamento, uma vez que o Requerente trouxe aos 

autos as notas fiscais e recibos demonstrando todos os gastos médicos que teve 

com remédios e outros tratamentos foi em decorrência das sequelas provocadas 

pelo acidente de trânsito. 

06. Ademais, a Requerida novamente tenta induzir esse julgador ao 

erro, ao falar sobre a impossibilidade de pagamento de danos morais, o ato ilícito 

praticado pela ré ao negar o pedido de pagamento de indenização, causou sérios 

transtornos ao Requerente, que ficou sem uma verba que o ajudaria a pagar as 

despesas médicas, tanto é que o Autor para conseguir arcar com tais despesas, 

que inclusive foi bem cara, conforme podemos observar nos documentos 

anexados ao presente presente processo, precisou pegar dinheiro emprestado 

com terceiros para custear o próprio tratamento, já que na época do acidente 

continuava desempregado e tudo isso lhe trouxe muita vergonha e sérios 

transtornos, que ultrapassaram o simples aborrecimento. 

07. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e 

o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 

resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 

multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 

possa usar deste dinheiro em sua recuperação, logo a indenização seria 

imprescindível para que o Requerente pudesse tratar dos problemas de saúde e 

como não recebeu o valor devido, ficou mais dificil fazer o seu tratamento de 

saúde, por conta do ato ilícito da Requerida o ator passou por sérios transtornos.  

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 

legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 

que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 

8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, as 

seguintes penalidades:  

(...)  

II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 

não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Avenida Augusto Maynard, nº 596, Bairro São José, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 

legalmente exigível. 

Grifamos 

08. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indneização, houve agressão a esse direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 

dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 

entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral como 

vemos no julgado abaixo transcrito:  

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 

IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 

CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 

EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 

DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 

CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA – 

CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 

TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 

DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 

MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 

ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 

PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 

RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 

SANDRO SANTOS RIBEIRO. (Grifamos) 

 

09. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 

documentação juntada, fica claro que a Requerida, não pagou o valor devido ao 

Requerente, uma vez que deveria ter pago valor bem maior relativo a 

indenização do seguro DPVAT, sendo assim, a Ré cometeu um ato ilícito o que 

causou danos ao Autor que devem ser reparados, portanto, deve a Requerida 

pagar ao Requerente a diferença da indenização do seguro, a diferença das 

despesas médicas e a indenização pelo danos morais.  

10. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, nos 
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              Advocacia e consultoria jurídica 

Avenida Augusto Maynard, nº 596, Bairro São José, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma vez que 

foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas pelo acidente 

de transito sofrido pelo Requerente. 

 

Dos Requerimentos  

Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 

 

J, aos autos 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju, 04 de junho de 2021. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Replica à contestação tempestiva, movimento do dia 04/06/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  08/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS por intermédio de

advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambos

devidamente qualificados nos autos. Aduziu, em síntese, o não recebimento integral do valor que lhe é devido a título

de seguro obrigatório. Regularmente citada, a requerida apresentou contestação. DA PROVA PERICIAL Observo a

necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Assim, considerando que a parte autora

é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na

especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-

se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos

e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas

podem ser oriundas de acidente automobilístico? b) A vítima é acometida de invalidez permanente? c) Restando

constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a

invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? f)

Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as

partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora

Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial. Após, volvam os autos

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600177 - Número Único: 0007340-87.2021.8.25.0001
Autor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

   Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ALEXSANDRO ALVES
  DOSSANTOS por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambos devidamente qualificados nos
autos.

Aduziu, em síntese, o não recebimento integral do valor que lhe é devido a título de
seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação.

DA PROVA PERICIAL

 Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização O
 RTOPEDIA. Assim, considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade

 judiciária,proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na
  especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
 DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor

do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001141917-15. fl: 1/2
em 08/06/2021 às 06:21:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 177



f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
 que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, .7 de junho de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 08/06/2021, às 06:21:44

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001141917-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001141917-15. fl: 2/2
em 08/06/2021 às 06:21:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  15/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210628034702450 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 14/07/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 179



Informações do depósito da conta judicial: 34289482148 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1733344
Origem Interligação
Data do depósito 14/07/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2796764- C3/ 2021-00864/ INVALIDEZ/DAMS

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202140600177

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXSANDRO ALVES 
DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 16 de julho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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13/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0007340-87.2021.825.0001
N° DO PROCESSO

13/07/2021
DATA DA GUIA

017333448
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS FISÍCA 65167619572
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

24711B383B5CE1EF
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601731 33448.047986 4 86850000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600177

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

18/07/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01733344-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601731 33448.047986 4 86850000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

18/07/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

28/06/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

28/06/2021

Nosso Número

01733344-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  27/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando disponibilidade de data para marcar perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  16/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, consultando o sistema de marcação de perícia, verifiquei que não existem datas

disponíveis para agendamento de perícia na especialidade ORTOPEDIA(DPVAT). Sendo assim, os autos

aguardarão liberação do sistema. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ao tentar agendar a perícia médica na modalidade Ortopedia-Somente DPVAT no dia de hoje não foi

localizada data disponível para o o agendamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em face da certidão retro, aguarde-se na Secretaria a liberação de datas para o agendamento da perícia

determinada na decisão de 08/06/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100169}

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

01/12/2021 às 08h:00min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

01/12/2021, às 08h:00min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 01/12- PAUTA 2.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603480 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603480

PROCESSO: 202140600177 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007340-87.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 08h:00min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOSNome: 

 Residência: Rua Vinte e Um de Abril, , 193
Bairro:Dezoito do Forte
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 16:50:55
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347262-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347262-35. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 16:50:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603480 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347262-35. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 16:50:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  10/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603480 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603480

PROCESSO: 202140600177 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007340-87.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 08h:00min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOSNome: 

 Residência: Rua Vinte e Um de Abril, , 193
Bairro:Dezoito do Forte
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 16:50:55
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347262-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347262-35. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 16:50:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603480 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347262-35. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 16:50:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600177 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007340-87.2021.8.25.0001

MANDADO: 202140603480

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

ENDEREÇO:
Rua Vinte e Um de Abril nº 193. BAIRRO: Dezoito do Forte. Aracaju/ SE.
CEP: 49072-760

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Certifico que, em cumprimento ao mandado em epigrafe, e com base na Portaria 33/2020 combinado
com a 57/2021. GPI do TJ.Se. venho informar que Sr. ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS foi devidamente
intimado por meio do aplicativo de mensagem WhatsApp número 79 99874-1241, confirmando o seu
recebimento no dia 10/11/2021. O referido e verdade e dou Fé.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por DINAH MELO DA SILVA SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 10/11/2021, às 21:50:50

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002390402-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002390402-35. fl: 1/1
em 10/11/2021 às 21:50:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DINAH MELO DA SILVA SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    CIENTE DE ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS - INTIMAO 202140603480.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, não foi realizado o acordo, haja vista a

não apresentação de propostas pelas partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  CEJUSC - Aracaju (sede)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

 

DADOS DO PROCESSO / COMPARECIMENTO

Processo nº. 202040600177 Horário Previsto: 08h00min

Conciliador/Mediador: Gutemberg Antonio Ribeiro Silveira Matrícula 6425– 

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS REQUERENTE   Presente

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS ADVOGADO(A) OAB:11468/SE Presente

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO
SEGURO DPVAT S.A.

REQUERIDO(A)   P.J.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENÉNDEZ ADVOGADO(A) OAB: 2592/SE Presente

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO

Ao 01º dia do mês de Dezembro de 2021, com início às 09h50min e termino ás 10h:05min, na sala de audiencia do setor de perícias do Fórum Gumersindo Bessa –

CEJUSC, onde presente se achava 0(a)CONCILIADOR(a) GUTEMBERG ANTONIO RIBEIRO SILVEIRA que este subscreve, declara aberta a audiência, e, apregoadas

as partes e respectivos advogados, ao(s) pregão(ões) responderam: as partes acima referidas como presentes.

Aberta a audiência, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, não foi realizado o acordo, haja
vista a não apresentação de propostas pelas partes.

Nesta oportunidade, realizo a juntada de laudo médico pericial realizado neste mutirão.

Dada a palavra aos advogados das partes foi dito que: Requerem prazo para manifestação acerca do laudo. Pede deferimento.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos os presentes, sendo os autos

enviados ao Cartório da Vara de origem.

Gutemberg Antonio Ribeiro Silveira

Conciliador

 

Requerente:.......…………………………....................................……………………….........................................…
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Advogado da Requerente:.............................................................................................................…

 

 

Advogada da Requerida:…………………………………….................................................................................…
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  06/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ...Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dosassistentes técnicos

oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.477, § 1º, do CPC....

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  13/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

 
 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO  

DA VARA  DE ACIDENTES DE TRÂNSITO E DELITOS DE 

ARACAJU/SE 

 
 
 
 
 
 
 

Processo nº202140600177 

                     ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, já qualificada no processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, por conduto de sua advogada, perante Vossa Excelência 
expor e requerer o que segue: 

                       01. Em resposta ao ato ordinatório e tendo em vista a juntada do laudo nos 
autos, foi informado pelo perito que não foi possível executar a perícia, ou seja, esta ficou 
prejudicada, haja vista que o Requerente ainda estava finalizando o tratamento da fratura 
exposta na perna direita.  

                      02. Diante disso, se faz necessário que seja marcada nova perícia 
ortopédica para reanálise do quadro clínico do Requerente. 

 

 

J. autos; 

Nestes termos, 

Pedi deferimento. 

Aracaju/SE,13 de dezembro de 2021. 

 
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  15/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2796764- C3/ 2021-00864/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600177 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito. 

O próprio laudo é claro ao apontar que a análise do nexo restou prejudicada: 

 

O ilustre perito na confecção do laudo de fls. atestou que inexiste nexo causal entre o acidente e a suposta 
invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a esta situação. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, conforme consta 
da perícia judicial, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente 
demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei 
Processual Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 16 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  22/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação tempestiva do requerente e intempeestiva da requerida acerca do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  22/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi alvará 202240600110, aguardando conferência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  22/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  25/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600110 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202240600110

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

202140600177

Autor

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Réu

SEGURADORA LIDER

CPF/CNPJ Autor

65167619572

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

25/02/2022

Data de Validade

23/05/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 257,43 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 22/02/2022

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 34289482148
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  04/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600110 expedido dia 25/02/2022 às 11:53:33 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202240600110

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 314809
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202140600177
Número do Alvará : 202240600110
Número da Solicitação : 314809
Data do Alvará : 22/02/2022
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289482148
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 257,43
Valor dos Rendimentos: R$ 0,13
Valor Bruto Resgate : R$ 257,56
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 257,56
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 25/02/2022
NSU : 002C5C
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  20/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista ter a perícia designada por este juízo restado prejudicada pela refratura do membro objeto da

indenização em testilha, defiro o pedido formulado à fl. 216. Com efeito, determino a designação de nova PERÍCIA

ORTOPÉDICA, nos exatos termos do despacho saneador de fls. 177/178. Deve o perito responsável pelo exame

responder, ainda, ao seguinte quesito adicional: A refratura do membro afetado guarda nexo de causalidade com o

acidente de trânsito em análise? Poderia ter o acidente interferido na força óssea a ponto de enfraquecê-lo e causar

nova fratura? No mais, cumpram-se as determinações constantes no despacho saneador.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600177 - Número Único: 0007340-87.2021.8.25.0001
Autor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Tendo em vista ter a perícia designada por este juízo restado prejudicada pela
refratura do membro objeto da indenização em testilha, defiro o pedido formulado à
fl. 216.

Com efeito, determino a designação de nova PERÍCIA ORTOPÉDICA, nos exatos
termos do despacho saneador de fls. 177/178.

Deve o perito responsável pelo exame responder, ainda, ao seguinte quesito adicional:

A refratura do membro afetado guarda nexo de causalidade com o acidente de
trânsito em análise? Poderia ter o acidente interferido na força óssea a ponto de
enfraquecê-lo e causar nova fratura?

No mais, cumpram-se as determinações constantes no despacho saneador.

Aracaju/SE, 18 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 20/04/2022, às 08:56:56

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000814150-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000814150-62. fl: 1/1
em 20/04/2022 às 08:56:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  02/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando disponibilidade de data, para marcação de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  19/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda designação de mutirão de Perícias DPVAT pela Coordenadoria de Perícias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  25/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda mutirão de Perícias DPVAT.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  30/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes da realização da perícia (mutirão DPVAT), a ser realizada em 25/11/2022. Em tempo,

importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada, na Coordenadoria

de Perícias Judiciais, localizada no Fórum Gumersindo Bessa (2º piso) - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho,

Aracaju - SE. São documentos necessários para que o(a) periciando(a) leve no dia do mutirão: Prontuário médico;

Cópia do Boletim de ocorrência; Exames médicos. Vale ressaltar que a entrada no local das perícias somente será

possível mediante a apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19 conforme normativo em vigor

deste Tribunal.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200161}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  30/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado 202240605100

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  06/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202240605100 do tipo Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias

[TM4302,MD158]<br/><br/> {Destinatário(a): ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202240605100

PROCESSO: 202140600177 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0007340-87.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecimento à perícia indica, na data e local designados.

 Data da perícia: 25/11/2022

 Fórum Gumersindo Bessa, 2º piso - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, sLocal: 
/n - Capucho, Aracaju - SE

 OrtopediaEspecialidade:

Observação:

Advertências:

1) O periciando deve apresentar todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: 
Prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência e exames médicos pertinentes.

2) O atendimento ocorrerá por , das 07h às 10h.ordem de chegada

3)   A entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de
 conforme normativo em vigor deste Tribunal.vacinação para o COVID19,

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS 
Residência: Rua Vinte e Um de Abril, , 193 
Bairro: Dezoito do Forte 
Cidade: Aracaju - SE - SE

[TM4302, MD158]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 06/10/2022 às 12:29:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002246251-76. fl: 1/2

p. 234



Documento assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 06/10/2022, às 12:29:59

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002246251-76.

Recebi o mandado 202240605100 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 06/10/2022 às 12:29:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002246251-76. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  07/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202240605100 do tipo Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias [TM4302,MD158] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho Cidade - Aracaju
Cep - 49081901 Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202240605100

PROCESSO: 202140600177 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0007340-87.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecimento à perícia indica, na data e local designados.

 Data da perícia: 25/11/2022

 Fórum Gumersindo Bessa, 2º piso - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, sLocal: 
/n - Capucho, Aracaju - SE

 OrtopediaEspecialidade:

Observação:

Advertências:

1) O periciando deve apresentar todos os documentos necessários à realização da perícia, tais como: 
Prontuário médico, cópia do boletim de ocorrência e exames médicos pertinentes.

2) O atendimento ocorrerá por , das 07h às 10h.ordem de chegada

3)   A entrada no local das perícias somente será possível mediante a apresentação do comprovante de
 conforme normativo em vigor deste Tribunal.vacinação para o COVID19,

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS 
Residência: Rua Vinte e Um de Abril, , 193 
Bairro: Dezoito do Forte 
Cidade: Aracaju - SE - SE

[TM4302, MD158]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 06/10/2022 às 12:29:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002246251-76. fl: 1/2
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Documento assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 06/10/2022, às 12:29:59

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002246251-76.

Recebi o mandado 202240605100 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 06/10/2022 às 12:29:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002246251-76. fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600177 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0007340-87.2021.8.25.0001

MANDADO: 202240605100

DATA DE CUMPRIMENTO: 07/10/2022 11:10

DESTINATÁRIO: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

ENDEREÇO:
Rua Vinte e Um de Abril nº 193. BAIRRO: Dezoito do Forte. Aracaju/ SE. 
CEP: 49072-760

TIPO DE MANDADO: Mandado de Intimação - Mutirão de Perícias

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por LUIZ JOSÉ PEREIRA MENDONÇA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 07/10/2022, às 13:56:48

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022002259628-68.

Assinado eletronicamente por LUIZ JOSÉ PEREIRA MENDONÇA, em 07/10/2022 às 13:56:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022002259628-68. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  14/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando (mutirão DPVAT).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  23/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 

Processo nº 202140600177 
 

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, devidamente qualificado 
nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, lhe 
trouxeram alguma limitação? 
 
2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente 
provocaram lesões em seu membro inferior direito? Qual grau de limitação? 
 
3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, está 
restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute em outras partes do corpo? Se a 
resposta for positiva, em quais? 
 
4) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente 
repercute em outros locais do corpo, quais os graus de limitações? 
 
5) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, causa 
alguma limitação no seu dia a dia, tais como: andar, pular, agachar-se, correr e etc? 
 
6) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, são 
permanentes ou transitórias? 
 
7) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente, estão 
entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 
1974? 

 
J. aos autos 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju/SE, 23 de novembro de 2022. 
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/SE 11.468) 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  12/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Documento recebido por meio de malote. Laudo pericial. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221976534

Nome original: 202140600177.pdf

Data: 07/12/2022 12:31:32

Remetente: 

Ledilson Teodoro dos Santos

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Laudo Pericial - Processo 202140600177
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  12/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ...Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dosassistentes técnicos

oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.477, § 1º, do CPC...

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  15/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2796764- C3/ 2021-00864/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600177 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% do membro, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 50%, mesmo inexistindo 

qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que  não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA NECESSÁRIA INTIMAÇÃO DO PERITO 

Conforme se observa no despacho publicado dia 25/04/2022, o juízo determinou a realização de nova perícia e 
solicitou que perito respondesse o questionamento abaixo, o que não ocorreu: 
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ora, o perito não respondeu o questionamento do juízo, a fim de esclarecer fato essencial ao deslinde da ação, 
e nem sequer percebeu que a documentação médica apontava para a ocorrência de refratura, ou seja, o que na 
ótica do perito anterior indicava a ausência de relação da nova lesão com a invalidez.  

Dessa forma, requer seja o ilustre expert intimado a informar:  

 - Se a refratura do membro afetado guarda nexo de causalidade com o acidente; 

  - Se o acidente poderia interferir na força óssea a ponto de enfraquecê-lo e causa a nova fratura. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 13 de dezembro de 2022. 
 

JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  16/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ...Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder paraque, em 15 (quinze) dias,

efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito,

intime-se o perito a fim de que retire oAlvará Judicial....

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  21/12/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 221213035704108 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 20/12/2022,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de ALEXSANDRO

ALVES DOS SANTOS.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289783962 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2233433
Origem Interligação
Data do depósito 20/12/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  09/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 

 

 
 

Processo nº: 202140600177  
 

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA  

LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, também já qualificada, 
vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, nos seguintes termos. 

 
1. Confirmou o Perito as informações contidas na Inicial de 

que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente de trânsito 
sofrido, motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a presente demanda 
ser julgada totalmente procedente em todos os seus termos. 
 

2. No entanto, não podemos concordar com o 
enquadramento dos problemas de saúde feito pelo Perito, pois, conforme vemos nos 
demais documentos anexados aos autos, a sequela deixada pelo acidente de trânsito foi 
de perda parcial em grau intenso do membro inferior direito - MID e não em grau 
médio como informado pelo Perito, tanto é que o próprio perito informa por várias 
vezes que a lesão foi grave, o que demonstra sua contradição quanto ao grau da 
sequela. Sendo assim, o laudo pericial esta diminuindo o valor da indenização, portanto, 
neste quesito, não devendo prosperar. 

 

3. Diante do exposto, não podemos apoiar totalmente a 
conclusão do laudo pericial, devendo a indenização ser paga observando toda a 
documentação médica anexada aos autos, uma vez que foi elaborada mais próxima a 
data do acidente e demonstra que o periciado teve perda parcial em grau intenso do 
membro inferior direito, uma vez que houve FRATURA GRAVE DO JOELHO E 
TÍBIA DIREITA, ou seja, do MID, resultando em dano funcional intenso e 
permanente, tudo, conforme documentos presentes nos autos. 
 
 

J. aos autos. 
PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju, 09 de janeiro de 2023. 
    

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
OAB/SE Nº 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  16/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202140600177

CEDENTE:     BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 

SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

02/01/2023 R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente Nosso Número Autenticação Mecânica

015/909000016 02233433-3

047-7 04791.59097 00001.602234 34333.047750 1 92180000025000

Local de Pagamento Vencimento

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE 02/01/2023

Beneficiário Agência/Cod Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 015/909000016

 

Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

13/12/2022 13/12/2022

Nosso Número

02233433-3

Uso Banco Carteira Moeda Quantidade Valor

CS R$

(=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente à GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar multas, juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

(-) Outras deduções

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

SACADOR/AVALISTA

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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0

19/12/2022 0 ESTADUAL

19/12/2022 022334333 0007340-87.2021.825.0001

SE/Aracaju Vara de Trânsito RÉU 250,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS FISÍCA 65167619572

DBEDE171CD650EFF

04791.59097 00001.602234 34333.047750 1 92180000025000
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  30/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi alvará 202340600057, aguardando conferência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  30/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestações das partes, acerca do laudo pericial, tempestivas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  30/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  15/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do mérito, não havendo a necessidade

da produção de outras provas. Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de

fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa. Expeça-se

ALVARÁ LIBERATÓRIO dos honorários periciais, co urgência. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600177 - Número Único: 0007340-87.2021.8.25.0001
Autor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do
mérito, não havendo a necessidade da produção de outras provas.

 pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação deAguarde-se
fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio
da não surpresa.

Expeça-se  dos honorários periciais, co urgência.ALVARÁ LIBERATÓRIO

Intimem-se.

Aracaju/SE, 13 de fevereiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 15/02/2023, às 10:46:54

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000311255-82.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 15/02/2023 às 10:46:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2023000311255-82. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  17/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará já expedido, movimento do dia 30/01/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  17/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo: ...Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC...

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  17/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202340600057 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-ANDREY

SORRILHA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Valor Total

Valor do Beneficiário..: R$ 252,23 Base de cálculo....: Com acréscimo

Finalidade.............: Crédito Conta Outro 
Banco

Calculado em.......: 30/01/2023

Conta Destino..........: 3125 Dígito verificador.: 8

Agência Destino........: 9690 Banco Destino......: 341-BANCO ITAU

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 25734816892 Beneficiário.......: ANDREY SORRILHA

CPF/CNPJ do Titular....: 25734816892

Conta Judicial..........: 34289783962

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202340600057 

Comarca 
Aracaju

Vara 
Vara de Acidentes e Delitos de 
Trânsito

Número do Processo
202140600177

Autor 
ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS

Réu
SEGURADORA LIDER

CPF/CNPJ Réu
0

CPF/CNPJ Autor 
65167619572

Data de Expedição 
03/02/2023

Data de Validade
30/04/2023

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  01/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202340600057 expedido dia 17/02/2023 às 16:23:10 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-ANDREY SORRILHA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de

Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 273



Informações do cumprimento do alvará - 202340600057

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 386045
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202140600177
Número do Alvará : 202340600057
Número da Solicitação : 386045
Data do Alvará : 30/01/2023
Beneficiário : ANDREY SORRILHA
CPF/CNPJ : 257.348.168-92
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289783962
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 252,23
Valor dos Rendimentos: R$ 1,32
Valor Bruto Resgate : R$ 253,55
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 253,55
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : ANDREY SORRILHA
CPF/CNPJ : 257.348.168-92
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 22/02/2023
NSU : 000AYO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  13/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo do art. 357, §1º, do CPC, sem manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  13/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  04/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  O processo não comporta julgamento no estado em que se encontra, motivo pelo qual chamo o feito à ordem para

tornar sem efeito o despacho de fl. 268. Compulsando os autos, verifiquei que a primeira perícia designada por este

juízo restou prejudicada por ter o autor refraturado o membro/osso que seria periciado e, na data, estava em

processo de recuperação. Assim, nova perícia foi designada e, com o fito de saber se a nova fratura decorreu do

acidente em análise, este juízo apresentou o seguinte quesito complementar: A refratura do membro afetado guarda

nexo de causalidade com o acidente de trânsito em análise? Poderia ter o acidente interferido na força óssea a ponto

de enfraquecê-lo e causar nova fratura? O quesito, não obstante, não foi respondido pelo expert que realizou a

segunda perícia, restando, assim, este juízo impossibilidade de saber se a lesão avaliada decorreu do acidente em

análise. Com efeito, e visando solucionar o problema apresentada, intimem-se os peritos Andrey Sorrilha e

Wanderlania Diniz para, em 10 (dez) dias, responderem o quesito apontado ou indicarem a possibilidade de fazê-lo.

Inertes os peritos, oficie-se a Coordenadoria de perícias para que o faça, indicando a necessidade de realização de

nova perícia, se for o caso. Ademais, deverá a parte autora cooperar com o judiciário e, em 05 (cinco) dias, prestar

informações acerca da refratura, indicando a sua causa e apresentando os documentos médicos referentes ao seu

tratamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600177 - Número Único: 0007340-87.2021.8.25.0001
Autor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

O processo não comporta julgamento no estado em que se encontra, motivo pelo qual
chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de fl. 268.

Compulsando os autos, verifiquei que a primeira perícia designada por este juízo
restou prejudicada por ter o autor "refraturado" o membro/osso que seria periciado e,
na data, estava em processo de recuperação.

Assim, nova perícia foi designada e, com o fito de saber se a nova fratura decorreu
do acidente em análise, este juízo apresentou o seguinte quesito complementar: 

A refratura do membro afetado guarda nexo de causalidade com o acidente
de trânsito em análise? Poderia ter o acidente interferido na força óssea a
ponto de enfraquecê-lo e causar nova fratura?

O quesito, não obstante, não foi respondido pelo expert que realizou a segunda
perícia, restando, assim, este juízo impossibilidade de saber se a lesão avaliada
decorreu do acidente em análise.

Com efeito, e visando solucionar o problema apresentada, intimem-se os peritos
Andrey Sorrilha e Wanderlania Diniz para, em 10 (dez) dias, responderem o quesito
apontado ou indicarem a possibilidade de fazê-lo.

Inertes os peritos, oficie-se a Coordenadoria de perícias para que o faça, indicando a
necessidade de realização de nova perícia, se for o caso.

Ademais, deverá a parte autora cooperar com o judiciário e, em 05 (cinco) dias,
prestar informações acerca da "refratura", indicando a sua causa e apresentando os
documentos médicos referentes ao seu tratamento.

Aracaju/SE, 22 de março de 2023.

 

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 04/04/2023 às 11:32:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000723911-93. Fl: 1/2
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 04/04/2023, às 11:32:27

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000723911-93.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 04/04/2023 às 11:32:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000723911-93. Fl: 2/2
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  12/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi ofício 202340601837

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  17/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202340601837 do tipo (Compacto) - OFÍCIO DE (assinante escrivão)

[TM4316,MD206]<br/><br/> {Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  - Vara de Acidentes e Delitos de TrânsitoTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE - 
 3226-3508 -   Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N - TELEFONE: ENDEREÇO: PROCESSO:

202140600177 -  0007340-87.2021.8.25.0001 -   Procedimento Comum Cível - NÚMERO ÚNICO: NATUREZA:
202340601837 -     - [TM4316, MD206] -  DOCUMENTO: PRIORIDADE: Normal REQUERENTE:

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS -   SEGURADORA LIDERREQUERIDO:

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

   De ordem do MM Juiz:... intimem-se os peritos Andrey Sorrilha e Wanderlania DinizFinalidade:
para, em 10 (dez) dias, responderem o quesito apontado ou indicarem a possibilidade de fazê-lo....

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

Nome: Gerência de Perícia -  Av. Pres. Tancredo Neves, S/N -  Capucho -  AracajuEndereço: Bairro: Cidade:
/SE -  49081901CEP:

[TM4316, MD206]
 
 
 

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 17/04/2023, às 22:47:21

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000830328-62.

Assinado eletronicamente por JOANA D ARC BRUNO CORREIA, em 17/04/2023 às 22:47:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial possui 2 anexos eletrônicos que estão disponíveis para consulta juntamente com a conferência de autenticidade
do documento no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000830328-62. Fl: 1/1
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  24/04/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Enviei ofício 202340601837.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  23/06/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Recibo de leitura de malote. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RECIBO DE ENVIO

Documento: 202140600177.pdf

Código de rastreabilidade: 82620232048903

Remetente: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

JOALBO RAMOS FERNANDES

Data de Envio: 24/04/2023 08:56:49

Assunto: Referente ao processo 202140600177 segue ofício.

Destinatários Data Leitura Lido Por

Coordenadoria de Perícias Judiciais (TJSE) 03/05/2023 11:54:51 EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  19/07/2023

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Junte-se os autos o comprovante de leitura do malote digital referente ao Mandado de número 202340601837.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  08/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANDREY SORRILHA</br>...Com efeito, e visando solucionar o

problema apresentada, intimem-se os peritosAndrey Sorrilha e Wanderlania Diniz para, em 10 (dez) dias,

responderem o quesitoapontado ou indicarem a possibilidade de fazê-lo...</br> Intimação enviada ao Perito Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  08/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o comprovante de leitura do malote digital, referente ao Mandado de número 202340601837, já foi

juntado, movimento do dia 23/06/2023.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  08/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por ANDREY SORRILHA. Esclarecimento do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

PROCESSO: 202140600177 

 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

Ao EXMO. Sr. Juiz de Direito, 

 

O periciado participou do mutirão é apresentado um formulário padrão da seguradora 

com quesitos para conclusão da perícia médica e conciliação no ato. Nesses casos não 

cabem esclarecimentos. 

Retifico os termos descritos no formulário. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Andrey Sorrilha 

                                                                                                                   CRM 3797 

                                                                                                                   Médico Perito 

 

 

 

 

Aracaju, 08 de agosto de 2023. 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  08/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Confirmada a Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANDREY SORRILHA considerada em 08/08/2023, mediante consulta

processual realizada por seu representante legal, referente ao movimento de Intimação, do dia 08/08/2023, às

10:39:33.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  09/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  23/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a informação constante da fl. 290, imprescindível, para o julgamento do mérito, saber se a agravação

da incapacidade do autor e a refratura óssea sofrida advem do acidente em análise. Assim, intime-se a parte autora

para, 05 (cinco) dias, informar se sofreu outro acidente após o sinistro narrado na exordial, bem como se esse

originou a refratura óssea por ele sofrida. Negativa a resposta do autor, designe-se nova perícia, isolada se

necessário, para que o quesito elaborado à fl. 278 seja respondido. Após a resposta positiva do autor, ou a a juntada

de novo laudo pericial, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 202140600177 - Número Único: 0007340-87.2021.8.25.0001
Autor: ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Considerando a informação constante da fl. 290, imprescindível, para o julgamento do 
mérito, saber se a agravação da incapacidade do autor e a refratura óssea sofrida advem do 
acidente em análise.

Assim, intime-se a parte autora para, 05 (cinco) dias, informar se sofreu outro acidente após o 
sinistro narrado na exordial, bem como se esse originou a refratura óssea por ele sofrida.

Negativa a resposta do autor, designe-se nova perícia, isolada se necessário, para que o 
quesito elaborado à fl. 278 seja respondido.

Após a resposta positiva do autor, ou a a juntada de novo laudo pericial, certifique-se e 
volvam conclusos.

Aracaju/SE, 22 de agosto de 2023.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/08/2023, às 10:49:48

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023007475346-30.

Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, em 23/08/2023 às 10:49:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023007475346-30. Fl: 1/1
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  24/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  24/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 296



 

 

Advocacia e consultoria jurídica 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE 

 

 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202140600177  
 

ALEXSANDRO ALVES DOS SANTOS, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA  

LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO   SEGURO   DPVAT   S/A, também já qualificada, 
vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência e em 
resposta ao despacho presente nos autos, informar que o Requerente NÃO sofreu outro 
acidente de trânsito após o sinistro narrado na Exordial. Quanto à refratura, esta se deu 
sozinha, quando o Autor ainda estava em recuperação do acidente de trânsito inerente a 
essa demanda, já que foi uma lesão de grau intenso no seu membro inferior direito. 
Sendo assim, a refratura aconteceu porque o osso ainda não tinha se consolidado, mas 
no momento já foram feitos todos os tratamentos necessários e ainda assim o 
Requerente ficou com perda parcial em grau intenso no seu MID, razão pela qual se faz 
necessário que seja marcada nova perícia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

J. aos autos. 
PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju, 24 de agosto de 2023. 
    

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
OAB/SE Nº 11.468 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600177

 

DATA:

  24/08/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 24/08/2023, o movimento registrado no dia 23/08/2023, às

10:49:58 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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